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ADVERTÊNCIA 

 

 

A Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, ADVERTE, à todas as licitantes 

interessadas, que não está hesitando em penalizar pessoas jurídicas que descumpram 

com o pactuado.  

Portanto, as pessoas jurídicas interessadas na participação desta licitação deverão 

apresentar durante a sessão suas propostas e lances de forma clara e consciente, com a 

certeza de que poderão cumprir com o fornecimento do objeto, da forma como foi 

determinado em edital e seus anexos e dentro do (s) prazo (s), preço (s) e padrão (ões) 

de qualidade exigido(s).  

Ratificamos então, para que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 

evitando redução de preço se não tiver a plena certeza do cumprimento integral com o 

pactuado, visando evitar problemas futuros, tanto para a Fundação como para as 

contratadas.  

 

 

 

Giorgia Gotti 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

SUBSCRITORA DO EDITAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026   Nº no Compras gov: 90014/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2026 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

 

UASG: 931041 

 

OBJETO: Fornecimento parcelado de diversos itens para a UTI e para o pronto 

atendimento da Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 412.656,46 (Quatrocentos e doze mil, 

seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos) 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: 07/05/2026; 09h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME CONSTA NO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – 

COMPRAS.GOV.BR - https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 - RETIFICADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2026 

 

Torna-se público que a Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, por meio de seu 

Departamento de Licitação, sediado na Rua Henriqueta Rondello Canesso, nº 161 – Vila 

Canesso – Pedreira/SP – CEP 13.927-118, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, demais normas aplicáveis e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a(s) 

contratação(ões) de pessoa(s) jurídica(s) mediante sistema de registro de preços para o 

fornecimento de diversos materiais para UTI da Fundação Beneficente de Pedreira - 

FUNBEPE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, facultando ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O item 48 destina-se à ampla concorrência / participação ampla. Para os demais 

itens participação é exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual – MEI. 

1.4. Para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico foi adotado o 

código do “Catálogo Compras Gov.br” mais semelhante ao descrito no Termo de 

Referência. Havendo divergência entre a descrição e a unidade de fornecimento do 

objeto existente neste Edital (Anexo I) e a utilizada pelo Sistema Compras.gov.br, deve 

prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos. 

 

2. DO REGISTRO DE PEÇOS 

2.1. A Fundação Beneficente de Pedreira – FUNBEPE (órgão gerenciador) será a única 

contratante. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

http://www.gov.br/compras
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

3.5. O item 48 destina-se à ampla concorrência / participação ampla. Para os demais 

itens participação é exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual – MEI. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Para todos os itens exceto o item 72,  será concedido tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 8.538, de 2015.  

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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3.7.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.7.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
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organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o(s) preço(s) unitário e total(is) do(s) item(ns), conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
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4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances.  

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e  

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado:  

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.  

4.12. O valor final parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.  
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor (es) unitário (s), valor (es) total(is) de cada item e valor(es) global(is) em 

moeda corrente nacional, com 04 (quatro casas decimais). 

5.1.2. Marca e Fabricante. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
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adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes.  

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de: 0,01 (UM CENTAVO DE REAL) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.11. Considerando que foi adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  
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6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento.  

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.  

6.19.4.O(A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.19.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.20. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no 

item 3.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

7.1.1. SICAF;  
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 

12 da Lei Federal n° 8.429/1992);  

7.1.5. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o (a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput)  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o (a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5. deste Edital.  

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto 

Municipal 3.816 de 17 de agosto de 2023.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

7.7. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove:  

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

8.1.2. Os documentos em questão encontram-se descritos mais precisamente no item 10 

do Termo de Referência – “FORMA CRITERIO DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO”, abaixo 

transcrito: 

8.1.2.1. Habilitação jurídica 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz;  

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.1.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.1.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.1.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.1.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.  

8.1.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.1.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.1.2.2.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.1.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante 

que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sob Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

8.1.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

8.1.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Caso a pessoa jurídica 

tenha sido constituída há menos de dois anos, os documentos se limitarão aos do último 

exercício. 

8.1.2.4. Autorização de Funcionamento (ANVISA), Comprovante de Registro do Produto 

(Anvisa) e Licença Sanitária 

8.1.2.4.1. Autorização de Funcionamento da licitante, emitida pela ANVISA, devendo a 

autorização estar com validade em vigor na data da apresentação, caso haja validade. 

8.1.2.4.1.1. Se a licitante se enquadrar nos critérios de isenção de licença sanitária, nos 

termos da Resolução nº. 51/2019 da ANVISA, deverá apresentar declaração informando 

tal condição e explicando as razões de sua isenção, acompanhada da respectiva 

legislação municipal (se houver). A veracidade das informações prestadas pela licitante 

para atendimento deste subitem será averiguada através de pesquisa, podendo a 

mesma incorrer nas sanções previstas neste edital e na Lei 14.133/21, caso constatado 

que apresentou declaração falsa. 

8.1.2.4.2. Comprovante de registro do produto junto à ANVISA/MS. 

8.1.2.4.2.1. Se a licitante declarar que o produto é isento de registro em sua proposta, tal 

informação será objeto de pesquisa, para constatar a veracidade da desobrigação.  

8.1.2.4.2.1. Serão aceitos como comprovantes de registro, tanto a consulta no site da 

ANVISA, quanto a publicação do deferimento do registro do produto no DOU. 

8.1.2.4.3. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da licitante, devendo a licença estar 

com validade em vigor na data da apresentação, caso haja validade. 

8.1.2.5. Além dos documentos acima citados são necessários para habilitação:  
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8.1.2.5.1. Certidão de regularidade técnica.  

8.1.2.5.2. Licença da Vigilância sanitária. 

8.1.2.5.3. Autorização de funcionamento (AFE) de todas as atividades que realizam. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre.  

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. No que tange a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado.  

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais.  

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou preferencialmente, de maneira digital, e com chave para 

verificação de sua autenticidade. Também poderão ser apresentados documentos 

digitais sem chave de verificação, documentos digitalizados ou documentos originais, em 

cópia simples.  

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.  

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

8.12. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas 

horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a).  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 

pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.  

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.  

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

Registro de Preço, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

9.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela administração. 

9.3. A Ata de Registro de Preço será assinada por meio de assinatura digital. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado com a indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da Ata e Registro de Preços. 

9.6. A existência de preços registrado implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificado.  

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescente, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preço no prazo e 

nas condições estabelecidas no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observado o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação na 

ordem de classificação, com vistas a obtenção do preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

11. DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  
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11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.  

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.funbepe.org.br, no link licitações, junto ao pregão correspondente.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 30% do valor da proposta licitada, conforme art. 9º do Decreto Municipal 

nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, segundo o art. 12 do Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

12.7.1. Para as infrações previstas no item 12.1.1, será aplicado o prazo de 06 (seis) meses. 

12.7.2. Para as infrações previstas no item 12.1.2, será aplicado o prazo de 08 (oito) meses. 

12.7.3. Para as infrações previstas no item 12.1.3, será aplicado o prazo de 02 (dois) anos, 

podendo este prazo ser estendido até o máximo de 03 (três) anos em conformidade com 

o art. 9º do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a 

substituí-lo.  

12.7.4. Os prazos de que trata o item 12.7 poderão ser reduzidos ou majorados, neste 

último caso pelo prazo máximo de 03 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou 

agravantes. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo período de 4 (quatro) anos, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021, observado o 

art. 13 do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a 

substituí-lo.  

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto 

Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
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reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contados do recebimento dos autos.  

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contados do seu recebimento.  

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

12.15. Comete, ainda, infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

 Infração Sanção 

A) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

B) 

Der causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 01 (UM) ANO 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

C) Der causa à inexecução total do contrato; 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 02 (DOIS) ANOS 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

D) 
Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 
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 Infração Sanção 

Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 08 (OITO) MESES 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

E) 
Apresentar documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

F) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

G) 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

H) 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

 

Parágrafo único – O prazo referente à declaração de inidoneidade é de 04 (quatro) anos 

e poderá ser reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes, 

respeitando o mínimo de 03 (três) anos e o máximo de 06 (seis) anos; 

12.16.1. Multa Moratória:  

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em 

acréscimo à do inciso I; 
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III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 

conforme o caso. 

Parágrafo único. – Os prazos referidos nos incisos I a III deste artigo considerarão dias 

corridos. 

12.16.2. Multa Compensatória 

I-  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.15, de 

15 a 30% do valor do Contratado.  

II- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.15, de 15 a 30% do valor do Contratado. 

III-  Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.15, a multa será 

de 10 a 20% do valor do Contratado. 

IV - Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.15, a multa será 

de 10 a 20% do valor do Contratado.  

12.17. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.18. Todas as sanções aqui previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.19. A aplicação das sanções requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.20. Os procedimentos referentes ao processo administrativo ficam estabelecidos no 

art. 14 do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a 

substituí-lo. 

12.21. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

12.22. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

12.22.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.22.2. As peculiaridades do caso concreto;  

12.22.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.22.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;  
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12.22.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.23. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.24. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.25. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.26. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.27. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Apenados do Tribunal de Contas, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

12.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133 

de 2021.  

12.29. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.30. O Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 poderá ser acessado pelo 

link: https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_26062025104417.pdf 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_26062025104417.pdf
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: funbepe.licitacao@gmail.com  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.funbepe.org.br .  

14.11. Os Decretos Municipais citados neste edital encontram-se disponíveis no site 

www.pedreira.sp.gov.br, no link “Decretos Licitação”.  

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência; Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;  

ANEXO II – Modelo de Planilha de Proposta de Preço;  

ANEXO III – Minuta da Ata Registro de Preço;  

ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação. 

 

 

Pedreira/SP, 15 de abril de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

GIORGIA GOTTI 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

SUBSCRITORA DO EDITAL 
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                                                                    ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - RETIFICADO 

 

1. OBJETO 

 

 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para fornecimento 

parcelado de itens para a reabertura da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e para o 

pronto atendimento do Hospital Municipal de Pedreira – FUNBEPE. A contratação 

ocorrerá por meio de pregão eletrônico, conforme as condições e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTDE 

 
 
 

1 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO 

CAPACIDADE ACIMA DE 250 L, VOLTAGEM: 110 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FROST FREE, CONTROLE 

TEMPERATURA, GAVETA TRANSPARENTE, COR: BRANCA, TIPO: 

VERTICAL / O1 PORTA 

 

 

399567 

 

 

UNIDADE 

 

 

3 

 
 
 

2 

FORNO MICROONDAS 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 28 L 

(APROXIMADAMENTE), POTÊNCIA: 800 W, VOLTAGEM: 

110/220 V, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TIMER, PRATO GIRATÓRIO, AUTO DESCONGELAMENTO 

 

 

 

402161 

 

 

 

UNIDADE 

2 

 
 
 

3 

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA 

TIPO: TRIPLA FILTRAGEM, VOLTAGEM: 110/220 V, MATERIAL 

GABINETE: METÁLICO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 5,20 

L/H, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ÁGUA GELADA E ÁGUA 

NATURAL, TIPO FIXAÇÃO: PAREDE, COR: BRANCA ITEM 

EXCLUÍDO 

 

 

 

450978 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

2 

 
 

4 

FRIGOBAR 

CAPACIDADE: 100 A 130 L,TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110 V,CO

R: BRANCA,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SELO PROCEL,CO

NSUMO MÁXIMO: 15 KW/H 

 

 

 

486187 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

2 

 
 
 

5 

CHUVEIRO ELÉTRICO 

MATERIAL: TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES TEMPERATURA 

ÁGUA: 3, ACABAMENTO: PLÁSTICO, COR: BRANCA, 

POTÊNCIA: 5.500 W, TENSÃO OPERAÇÃO: 220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANGUEIRA E DUCHA 

MANUAL 

 

 

 

614569 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

15 

 
 

6 

ASSENTO VASO SANITÁRIO 

MATERIAL: PLÁSTICO, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ALMOFADADO 

 

 

396476 

 

 

UNIDADE 

 

 

20 

 

 

 

 7 

 

FRAGMENTADORA PAPEL 

CAPACIDADE FRAGMENTAÇÃO: 13 A 15 FL, TENSÃO MOTOR: 

110 V, CAPACIDADE LIXEIRA: ACIMA DE 50 L, TIPO: ELÉTRICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESTROI CLIPS, GRAMPO, 

DISQUETE, CD E CARTÃO PVC. 

 

 

263055 

 

 

UNIDADE 

 

 

2 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTDE 

 

 

 
 
 

8 

ARMÁRIO AÇO 

TIPO: ROUPEIRO, MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, 

ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA ELETROSTÁTICA, 

QUANTIDADE PORTAS: 4 UN, ALTURA: 1,97 M, LARGURA: 0,60 

M, PROFUNDIDADE: 0,45 M (MEDIDAS APROXIMADAS), 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRATELEIRA INTERNA, 

FECHADURA COM CHAVES  

 

 

 

 

612826 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

5 

 
 
 

9 

ARMÁRIO 

MATERIAL: AÇO SUPERIOR, QUANTIDADE PORTAS: 3 UN, TIPO 

PORTAS: COM PUXADORES, COR: BRANCO, ALTURA: 0,55 M 

APROXIMADAMENTE, LARGURA: 1,20 M, PROFUNDIDADE: 

0,50 M, QUANTIDADE PRATELEIRAS: 1 UN 

 

 

301208 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

1 

 
 

10 

ARMÁRIO 

MATERIAL: AÇO, TIPO: ROPEIRO, QUANTIDADE PORTAS: 16 

UN, ALTURA APROXIMADAMENTE: 1,90 M, LARGURA 

APROXIMADAMENTE: 1,25 M, PROFUNDIDADE: 40 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FECHAMENTO COM PITAO 

PARA CADEADO 

 

 

 

 

630010 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

3 

 
 
 

11 

ARQUIVO ESCRITÓRIO 

MATERIAL: CHAPA AÇO 26, ACABAMENTO SUPERFICIAL: 

PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ, PADRÃO ACABAMENTO: 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, QUANTIDADE GAVETAS: 4 

UM, APLICAÇÃO: PASTAS SUSPENSAS, COR: CINZA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRAVAMENTO SIMULTÂNEO, 

GAVETAS DESLIZANTES, DIMENSÕES 1,33 X 0,46 X 0,60M 

 
 
 

482650 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

2 

 
 
 

12 

CADEIRA ESCRITÓRIO 

 REVESTIMENTO: COURO SINTÉTICO, BASE TIPO: GIRATÓRIA, 

COR: PRETA, APOIO BRAÇO: COM BRAÇOS REGULÁVEIS, 

QUANTIDADES DE PÉS: 5 PÉS, DIMENSÕES APROXIMADAS 

ASSENTO: 48 X 47 CM, ENCOSTO: 42X 63 CM 

 
 
 

445412 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

15 

 
 

13 

CAMA 

MATERIAL: MADEIRA, TIPO: BOX/SOLTEIRO, COMPRIMENTO: 

1,88 M, LARGURA: 0,88 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ANTI ÁCARO, ANTIALÉRGICO 

 

 

414689 

 

 

UNIDADE 

 

 

1 

 
 

14 

COLCHÃO 

TIPO: SOLTEIRO, MATERIAL: ESPUMA, TECIDO DE 

REVESTIMENTO: POLIÉSTES ANTIÁCARO E ANTIALÉGIC0, 

TAMANHO LARGURA X COMPRIMENTO: 0,78 X 1,88 M, 

TAMANHO ALTURA: 20 CM 

 

 

624022 

 

 

UNIDADE 

 

 

1 

 
 
 

15 

BANQUETA 

MATERIAL ESTRUTURA: TUBO AÇO,TIPO ASSENTO: 

FIXO,MATERIAL BASE ASSENTO: MADEIRA COM 

ESPUMA,ACABAMENTO ESTRUTURA: 

CROMADO,CARACTERÍSTICA ASSENTO: CIRCULAR 

ACOLCHOADO,REVESTIMENTO ASSENTO: COURO 

SINTÉTICO,COR ASSENTO: PRETA,ALTURA: 60 CM A 65 CM 

 
 
 

265467 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

5 

 
 
 
 

16 

POLTRONA RECLINÁVEL 

MATERIAL: MADEIRA, COMPONENTES: ASSENTO, ENCOSTO, 

APOIO BRAÇOS E PÉS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

REGULAÇÃO DE INCLINAÇÃO, COM NO MÍNIMO 3 

POSIÇÕES, ACABAMENTO: REVESTIDA EM CORINO, 

LARGURA: 700 MM MM, PROFUNDIDADE: 900 MM, ALTURA: 

 

 

 

 

 

627350 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

5 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTDE 

100 CM, ESTRUTURA: MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 

MODELO: ENCOSTO REGULÁVEL 

 
 
 

17 

POLTRONA HOSPITALAR 

MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO: 

COMPENSADO/ESPUMA INJETADA, MATERIAL REVESTIMENTO 

ASSENTO E ENCOSTO: COURVIN, TIPO: FIXA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BRAÇOS 

 

 

 

 

486084 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

15 

 
 

18 

SUPORTE PARA SORO 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,ACABAMENTO DA ESTRUTURA: 

ESMALTADO,TIPO: PORTÁTIL E REGULÁVEL,RODÍZIOS: SEM 

RODÍZIOS,PÉS: COM 4 PÉS EM FERRO FUNDIDO,GANCHOS: 4 

GANCHOS                  

 

 

407730 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

20 

 
 
 
 
 

19 

CADEIRA DE RODAS 

TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL,TIPO CONSTRUTIVO: 

DOBRÁVEL EM X,MATERIAL ESTRUTURA: ALUMÍNIO 

AERONÁUTICO,ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA 

EPÓXI,TIPO USO: LOCOMOÇÃO,APOIO BRAÇO: APOIO 

BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS,ACABAMENTO DO ENCOSTO E 

ASSENTO: POLIAMIDA,TIPO DE PNEU: PNEUS DIANTEIROS 

GIRATÓRIOS MACIÇOS 6",TIPO PNEU TRASEIRO: TRASEIRO 

FIXO 24",TIPO FREIO: FREIO BILATERAL, CAPACIDADE 

MÁXIMA: ATÉ 100 KG 

 

 

 

 

 

428365 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

15 

 
 
 
 
 

20 

CADEIRA DE RODAS BANHO 

TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL,TIPO CONSTRUTIVO: 

FIXA,MATERIAL ESTRUTURA: AÇO CROMADO,ACABAMENTO 

ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA,TIPO USO: 

BANHO,TAMANHO: ADULTO,TIPO ENCOSTO: ENCOSTO 

FIXO,APOIO BRAÇO: APOIO BRAÇOS FIXOS,ACABAMENTO 

DO ENCOSTO E ASSENTO: ENCOSTO EM NYLON, ASSENTO 

SANITÁRIO EM PLÁSTICO,TIPO DE PNEU: RODÍZIOS,TIPO FREIO: 

C/ FREIO,APOIO PÉS: PLATAFORMA P/ PÉS,CAPACIDADE 

MÁXIMA: ATÉ 120 KG,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ENCAIXE PARA VASO SANITÁRIO 

 

 

 

 

 

623362 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

15 

 
 
 

21 

ESCADA HOSPITALAR 

NÚMERO DEGRAUS: 2 DEGRAUS,MATERIAL: ESTRUTURA E PISO 

EM AÇO INOXIDÁVEL,REVESTIMENTO DEGRAU E SAPATA: 

COM REVESTIMENTO ANTIDERRAPANTE,DIMENSÃO (C X L X 

A): CERCA DE 45 X 45 X 50 CM,CAPACIDADE DE CARGA: 

MÍNIMO DE 150 KG 

 

 

 

 

617878 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

20 

 
 
 
 
 
 

22 

MACA CLÍNICA 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,ACABAMENTO DAS RODAS: 

RODAS TERMOPLÁSTICA,RODAS: 4 RODÍZIOS DE 6", FREIO 

NOS 4 RODÍZIOS,CAPACIDADE DE CARGA: MÍNIMO 100 KG 

,COMPRIMENTO: ATÉ 1,90 M,LARGURA: CERCA DE 0,60 

M,ALTURA: CERCA DE 0,80 M,COMPONENTES: SUPORTE SORO 

REMOVÍVEL,COMPONENTES 01: SUPORTE PARA CILINDRO DE 

O2,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABECEIRA REGULÁVEL 

POR CREMALHEIRA,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 01: 

GRADES ESCAMOTEÁVEIS, ACESSÓRIOS: COLCHONETE 

 

 

 

 

 

 

630061 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

12 

 
 
 

23 

COLCHÃO USO HOSPITALAR 

MATERIAL: ESPUMA FLEXÍVEL POLIURETANO, REVESTIMENTO: 

C/ CAPA NÃO REMOVÍVEL, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 

DIMENSÕES (C X L X A): CERCA DE 188 X 78 X 12 CM, 

DENSIDADE: CERCA DE D-26 A D-33 KG/M 

 

 

 

614690 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

15 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTDE 

 
24 

PROTETOR PORTA / QUINA / PAREDE 

MATERIAL: PVC, TIPO: INTERNO, APLICAÇÃO: PAREDE – ROLO 

COM NO MÍNIMO 80CM 

 

484670 

 

UNIDADE 

 

563 

 

 
 

25 

RELÓGIO 

MATERIAL: ALUMÍNIO CROMADO, TIPO: PAREDE, 

MOSTRADOR: ANALÓGICO, FUNCIONAMENTO: PILHA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOSTRADOR NUMÉRICO, 

VIDRO DE PROTEÇÃO, DIÂMETRO: 45 CM 

 

 

354746 

 

 

UNIDADE 

 

 

10 

 
 

26 

TERMÔMETRO 

TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO  INTERNA (-20/+70°C) E 

EXTERNA (-50/+70°C) °C, MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: 

AMBIENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: UMIDADE E 

TEMPERATURA DO AR 

 

 

477906 

 

 

UNIDADE 

 

 

5 

 
 

27 

TERMÔMETRO 

TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO TEMPERATURA: -50°C A +70 

°C, APLICAÇÃO: GELADEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DISPLAY CRISTAL, BASE 

MAGNÉTICA, ALARME, SENSOR, ALIMENTAÇÃO: PILHA 

 

 

 

384214 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

2 

 
28 

FITA MÉTRICA 

MATERIAL: POLIÉSTER E FIBRA VIDRO, COMPRIMENTO: 200 

CM, COR: AMARELA 

 

252029 

 

UNIDADE 

 

30 

 
 

29 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: DIGITAL, TIPO: DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 

300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM NYLON

, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, TAMANHO: ADULTO 

 

 

436498 

 

 

UNIDADE 

 

 

10 

 

 
 

30 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇA

DEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, TAMANH

O: ADULTO, ADICIONAL: ISENTO DE LÁTEX 

 

 

 

432681 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

15 

 
 
 

31 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇA

DEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, TAMANH

O: ADULTO OBESO 

 

 

 

435624 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

05 

 
 
 

32 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇA

DEIRA EM TECIDO, TIPO FECHO: FECHO EM METAL, TAMANHO

: INFANTIL 

 

 

 

432475 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

05 

 

 
 
 

33 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇA

DEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, TAMANH

O: NEONATAL 

 

 

 

434613 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

02 

 
 
 

34 

ESTETOSCÓPIO 

TIPO: BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS ANATÔMICAS SILIC

ONE, HASTE: HASTE AÇO INOX, TUBO: TUBO “Y” PVC, AUSCUL

TADOR: AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX COM ANEL DE BO

RRACHA, TAMANHO: ADULTO 

 

 

 

609094 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

10 
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DE MEDIDA 

QTDE 

 
 
 

35 

OTOSCÓPIO 

TIPO: LED, LENTE GIRATÓRIA: MÍNIMO DE 2X, MODELO: COM 

VISOR SOBRESSALENTE, ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS, COMPONE

NTES: 8 ESPÉCULOS REUSÁVEIS, TIPO CONECTOR: CONEXÃO P

ARA OTOSCOPIA PNEUMÁTICA, TIPO PROTEÇÃO: ESTOJO PR

ÓPRIO 

 

 

 

414539 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

03 

 
 
 

36 

OXÍMETRO DIGITAL 

TIPO: PORTÁTIL, FAIXA MEDIÇÃO OXIGÊNIO: 0 A 99 PER, TOLE

RÂNCIA MÁXIMA ERRO MEDIÇÃO: 1% PARA 0,1 MG/L, FAIXA 

TEMPERATURA: -5 A 45°C, TIPO CORREÇÃO ATMOSFÉRICA: M

ANUAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ELETRO OXIGÊNIO E 

BOLSA TRANSPORTE 

 

 

 

257708 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

50 

 
 
 

37 

OXÍMETRO USO MÉDICO 

TIPO: MESA, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: 0 A 100%, FAIXA 

MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SI

STEMA 1 : CERCA DE 8H, ALIMENTAÇÃO: BATERIA, ACESSÓRI

OS: COM SENSOR 

 

 

 

441987 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

01 

 
 
 
 

38 

TERMÔMETRO 

TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO TEMPERATURA: INTERNA (-

20/+70°C) E EXTERNA (-50/+70°C) °C, APLICAÇÃO: MEDIÇÃO 

DE TEMPERATURA EM AMBIENTES, MATERIAL:  PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOTÃO LIGA/DESLIGA, 

CABO EXTENSOR COM MÍNIMO 2M, ALIMENTAÇÃO: PILHA 

 

 

 

 

477906 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

03 

 
 

39 
 
 

TERMÔMETRO CLÍNICO 

AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45° C, TIPO: USO AURICULAR E 

DE TESTA, COMPONENTES: COM ALARMES, MEMÓRIA: ATÉ 30 

MEDIÇÕES, EMBALAGEM: INDIVIDUAL 

 

 

 

435804 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

50 

 
 

40 
 

 

CAIXA TÉRMICA 

MATERIAL: POLIURETANO OU MATERIAL COM ISOLAMENTO TE

RMICO EQUIVALENTE,CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 8 LI

TROS,TAMPA COM FECHAMENTO SEGURO, ALÇA PARA TRAN

SPORTE, COM OU SEM DRENO, DE BOA QUALIDADE E RESISTE

NCIA 

 

 

 

373316 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

41 

MOCHILA PARA RESGATE 

COM 8 ESTOJOS, PARA ARMAZENAR ITENS DE PRIMEIRO 

SOCORROS E UTILIZADA EM ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E 

RESGATE, DESENVOLVIDA EM NYLON, UM MATERIAL 

RESISTENTE E 90% IMPERMEÁVEL, FÁCIL DE CARREGAR E 

MANUSEAR, POIS APRESENTA ALÇA DE MÃO E COSTA, ZÍPER 

DE QUALIDADE E DOIS CURSORES DE ABERTURA TOTAL, 

POSSUI 8 ESTOJOS ESPECÍFICOS POR TIRAS AUTOCOLANTES 

UTILIZADOS PARA GUARDAR ITENS DE APOIO PARA 

QUEIMADURA, ACESSO VENOSO, VIAS AÉREAS ENTRE 

OUTROS. AS PARTES FRONTAIS DOS ESTOJOS SÃO FEITOS DE 

MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA FACILITAR A 

VISUALIZAÇÃO DOS ITENS, REVESTIDA DE MATERIAL TÉRMICO, 

ACOMPANHA ALÇA COM POSSIBILIDADE DE REGULAGEM E 

DESTAQUE, INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

ALÇA DE MÃO, ALÇA PARA COSTAS COM REGULAGEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

288499 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

 
 
 

42 

LUPA 

TIPO: PORTÁTIL, FORMATO: REDONDA, FAIXA AMPLIAÇÃO: 2 

A 8X, TENSÃO:1,5 MATERIAL: PLÁSTICO 

 

 

 

631226 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

01 
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43 

LUPA 

TIPO: DE MESA C/ ILUMINAÇÃO LED, FORMATO: REDONDA, F

AIXA AMPLIAÇÃO: MÍNIMO 10 VEZES, CARACTERÍSTICAS ADI

CIONAIS: COM BRAÇO REGULÁVEL E ARTICULÁVEL, TENSÃO: 

127/220 V 

 

 

 

440804 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

01 

 
44 

COMPADRE (URINOL) 

MATERIAL: PLÁSTICO RÍGIDO, CAPACIDADE: 1000 ML 

 

334606 

 

UNIDADE 

 

150 

 
 

45 

COMADRE 

MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 2000 M, TAMANH

O: ADULTO PADRÃO MUNDIAL, TIPO: TIPO PÁ, CARACTERÍSTI

CA ADICIONAL: COM CABO 

 

 

401202 

 

 

UNIDADE 

 

 

100 

 
 

46 

BALANÇA 

CAPACIDADE: 180 KG, DIVISÃO: 100 G, ALIMENTAÇÃO: 

BATERIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PORTÁTIL, 

PLATAFORMA DE VIDRO, MODELO: DIGITAL 

 

 

613999 

 

 

UNIDADE 

 

 

3 

 
 
 

47 

MANTA TÉRMICA PARA PACIENTE 

TIPO DE AQUECIMENTO: ISOLANTE TÉRMICO, MATERIAL: 

PELÍCULA DE POLÍMERO ALUMINIZADO, TAMANHO: ADULTO, 

APLICAÇÃO: P/ CORPO INTEIRO, ESTERILIDADE: USO ÚNICO, 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 

 

 

613767 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

48 

MICROCOMPUTADOR. 

PROCESSADOR DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 4 (QUATRO) NÚCLEOS FÍSICOS DE 

PROCESSAMENTO E 8 (OITO) THREADS;DEVE POSSUI FREQUÊNCIA BASE DE 

OPERAÇÃO DE NO MÍNIMO 3.4 GHZ E FREQUÊNCIA TURBO DE NO MÍNIMO 

4.5 GHZ; DEVE POSSUIR DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO DE 2024; 

DEVE POSSUIR MEMÓRIA CACHE TOTAL (L1 + L2 + L3/SMART CACHE) DE NO 

MÍNIMO 17MB. DEVE POSSUIR AS INSTRUÇÕES E TECNOLOGIAS SSE4.1, SSE4.2, 

AVX2, AES, VTX E VT-D; 

NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES QUE TENHAM DATA DE 

LANÇAMENTO ANTERIOR AO ANO DE 2024; 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA DEVE POSSUIR PROCESSADOR 

GRÁFICO INTEGRADO;O PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO E UMA DAS 

SAÍDAS DE VÍDEO DEVEM SUPORTAR A RESOLUÇÃO DE 4096X2304@60HZ OU 

SUPERIOR;DEVE POSSUIR SUPORTE NATIVO A INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO A 02 (DOIS) MONITORES DE VÍDEOS 

SIMULTANEAMENTE;DEVE POSSUIR SUPORTE A DIRECTX 12 E OPENGL 4.5 OU 

VERSÕES SUPERIORES;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 (UMA) PORTA DE VÍDEO 

ANALÓGICA NATIVA VGA (DSUB) E 02 (DUAS) PORTAS DE VÍDEO DIGITAL, 

DO TIPO HDMI 2.0 OU DISPLAYPORT 1.4 OU DE VERSÕES SUPERIORES. NÃO 

SERÃO ACEITOS ADAPTADORES OU CABOS ADAPTADORES PARA AS PORTAS 

DE VÍDEO, DEVENDO TODAS AS PORTAS SEREM NATIVAS DO 

MICROCOMPUTADOR; 

MEMÓRIA PRINCIPAL (RAM) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 08 (OITO) GB DE 

MEMÓRIA RAM DDR4 OU DE TECNOLOGIA MAIS RECENTE, COM 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 3200 MHZ;DEVE POSSUIR SUPORTE A TECNOLOGIA 

DUAL CHANNEL E CAPACIDADE DE EXPANSÃO A ATÉ 64GB DE MEMÓRIA 

RAM OU SUPERIOR; 

PLACA MÃE (MOTHERBOARD) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS 

PCIE, NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES PCIE 

4.0 X16 OU VERSÃO SUPERIOR;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS 

DO TIPO M.2, QUE PERMITAM A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

SIMULTÂNEO DE 01 (UMA) PLACA WIRELESS M.2 E 1 (UM) SSD NVME M.2 PCIE; 

DEVE POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM MODULE) 

VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO DE FÁBRICA À PLACA MÃE, SEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

480187 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30 
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ADAPTAÇÕES, NÃO SENDO ACEITOS MÓDULOS TPM EM SLOTS OU 

SOLUÇÕES VIA FIRMWARE. 

PORTAS USB DEVE POSSUIR O MÍNIMO DE 6 (SEIS) PORTAS USB INTEGRADAS À 

PLACA-MÃE. DAS 6 (SEIS) PORTAS USB, NO MÍNIMO 4 (QUATRO) DEVEM 

ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 3 

(TRÊS) PORTAS USB POSICIONADAS NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, DAS 

QUAIS NO MÍNIMO 2 (DUAS) DEVEM ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU 

SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UMA) PORTA NO PADRÃO USB-C 

(USB TIPO C) POSICIONADA NA PARTE FRONTAL DO GABINETE. NÃO É 

PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE HUBS OU ADAPTADORES PCI PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DAS PORTAS USB SOLICITADAS. 

ARMAZENAMENTO DEVE POSSUIR 01 (UM) SSD COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 256GB, COM SUPORTE NATIVO A CRIPTOGRAFIA POR HARDWARE (OPAL 

SSD OU SED SSD). DEVE SUPORTAR A INSTALAÇÃO DE 01 (UM) DISCO SATA 3 

ADICIONAIS; 

CONTROLADOR DE REDE ETHERNET DEVE POSSUIR CONTROLADOR DE REDE 

ONBOARD, COMPATÍVEL COM OS PADRÕES FAST ETHERNET E GIGABIT 

ETHERNET E COM RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE DE 

REDE; DEVE POSSUIR CONECTOR ETHERNET DO TIPO RJ-45 FÊMEA. 

COMPONENTES ADICIONAIS: MONITOR LED MÍNIMO 27”, COM TECLADO E 

MOUSE WIRELLES 

TECLADO WIRELESS DEVE POSSUIR LAYOUT PT-BR NO PADRÃO ABNT OU 

ABNT2;,DEVE POSSUIR BLOCO DE TECLADO NUMÉRICO SEPARADO DAS 

DEMAIS TECLAS.DEVE POSSUIR OPÇÃO PARA REGULAGEM DE ALTURA OU 

INCLINAÇÃO;DEVERÁ POSSUIR RESISTÊNCIA À RESPINGOS OU 

DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS; 

MOUSE WIRELLES DEVE POSSUIR TAMANHO GRANDE (PLENO / FULL SIZE / 

TAMANHO COMPLETO), NÃO SERÁ ACEITO MOUSE DE TAMANHO REDUZIDO; 

DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 3 BOTÕES E SCROLL (ROLAGEM); DEVE POSSUIR 

SENSOR ÓPTICO E RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1000 DPI (PONTOS POR 

POLEGADA); 

SISTEMA OPERACIONAL O COMPUTADOR DEVE VIR EQUIPADO COM 

LICENÇA DO WINDOWS 11 PRO ORIGINAL DE FÁBRICA, GRAVADA NA BIOS. 

ESSA LICENÇA DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO DESDE A SUA 

FABRICAÇÃO. O SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 

LICENCIADO DEVERÁ ESTAR PRÉ-INSTALADO, EM COMO, TODOS OS DRIVERS 

DE ADAPTADORES INTERNOS NECESSÁRIO PARA SEU FUNCIONAMENTO; NO 

ATO DA ENTREGA, SERÁ FEITA VERIFICAÇÃO, UTILIZANDO COMANDOS WMI 

OU SOFTWARES APROPRIADOS, PARA ASSEGURAR QUE A LICENÇA 

(WINDOWS KEY / PRODUCT KEY) DO MICROSOFT WINDOWS ESTEJA 

EFETIVAMENTE GRAVADA NA BIOS. CASO NÃO ESTEJA CONFORME 

ESPECIFICADO, OS COMPUTADORES NÃO SERÃO ACEITOS. ALÉM DISSO, 

SERÃO CONDUZIDAS DILIGÊNCIAS JUNTO AO FABRICANTE DO 

COMPUTADOR E À MICROSOFT PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE E 

LEGALIDADE DAS LICENÇAS FORNECIDAS. 

MONITOR COMPUTADOR DEVE SER DO MESMO FABRICANTE E NO MESMO 

PADRÃO DE COR DO COMPUTADOR OFERTADO; DEVE SER DE LINHA 

EMPRESARIAL OU CORPORATIVA. DEVE SER DE TELA PLANA, DO TIPO LCD, 

LED OU WLED; DEVE POSSUIR O TAMANHO DE NO MÍNIMO 27” 

(POLEGADAS); DEVE POSSUIR RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1920X1080 PIXEL 

A 60HZ OU SUPERIOR; DEVE POSSUIR ANTI-GLARE OU SIMILAR (ANTI-REFLEXO); 

DEVE POSSUIR BRILHO DE MÍNIMO DE 250 NITS; DEVE POSSUIR COLOR GAMUT 

(GAMA DE CORES) DE 72% NTSC (CIE 1931) OU SRGB DE 99%, OU 

SUPERIORES; DEVE POSSUIR PIXEL PITCH DE NO MÁXIMO 0.248X0.248 MM; 

DEVE POSSUIR TAXA DE CONTRASTE TÍPICO / ESTÁTICO DE NO MÍNIMO 

1.000:1; DEVE POSSUIR ÂNGULO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 178º NA VERTICAL 

E NA HORIZONTAL; DEVE POSSUIR TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTDE 

6MS; DEVE POSSUIR COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO DE MONTAGEM 

VESA 100X100MM; DEVE POSSUIR NATIVAMENTE SEM UTILIZAÇÃO DE 

ADAPTADORES, NO MÍNIMO 1 (UMA)PORTA DE VÍDEO DO TIPO VGA (D-SUB) 

E 1 (UMA) PORTA DE VÍDEO DO TIPO DISPLAYPORT OU HDMI; DEVE POSSUIR 

AJUSTES DE ÂNGULO DE INCLINAÇÃO (FRENTE/TRÁS) E AJUSTE DE ALTURA DE 

NO MÍNIMO 130MM, TODOS OS AJUSTES DEVEM SER NATIVOS DO MONITOR, 

OU SEJA, SEM A UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU SUPORTES EXTRAS; DEVE 

POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) CABO DE SINAL DE VÍDEO DO TIPO HDMI OU 

DISPLAYPORT, COMPATÍVEL NATIVAMENTE COM O MONITOR E 

MICROCOMPUTADOR OFERTADOS, SEM UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU 

CABOS ADAPTADORES. ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

Microcomputador. 

Processador DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 8 (OITO) NÚCLEOS FÍSICOS DE 

PROCESSAMENTO E 16 (DEZESSEIS) THREADS;DEVE POSSUI FREQUÊNCIA BASE 

DE OPERAÇÃO DE NO MÍNIMO 3.4 GHZ E FREQUÊNCIA TURBO DE NO 

MÍNIMO 4.5 GHZ;DEVE POSSUIR DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 

DE 2024;DEVE POSSUIR MEMÓRIA CACHE TOTAL (L1 + L2 + L3/SMART CACHE) 

DE NO MÍNIMO 17MB.DEVE POSSUIR AS INSTRUÇÕES E TECNOLOGIAS SSE4.1, 

SSE4.2, AVX2, AES, VTX E VT-D; NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES QUE 

TENHAM DATA DE LANÇAMENTO ANTERIOR AO ANO DE 2024; 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA 

DEVE POSSUIR PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO;O PROCESSADOR 

GRÁFICO INTEGRADO E UMA DAS SAÍDAS DE VÍDEO DEVEM SUPORTAR A 

RESOLUÇÃO DE 4096X2304@60HZ OU SUPERIOR;DEVE POSSUIR SUPORTE 

NATIVO A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO A 02 (DOIS) MONITORES DE 

VÍDEOS SIMULTANEAMENTE;DEVE POSSUIR SUPORTE A DIRECTX 12 E OPENGL 

4.5 OU VERSÕES SUPERIORES; DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 (UMA) PORTA DE 

VÍDEO ANALÓGICA NATIVA VGA (DSUB) E 02 (DUAS) PORTAS DE VÍDEO 

DIGITAL, DO TIPO HDMI 2.0 OU DISPLAYPORT 1.4 OU DE VERSÕES SUPERIORES. 

NÃO SERÃO ACEITOS ADAPTADORES OU CABOS ADAPTADORES PARA AS 

PORTAS DE VÍDEO, DEVENDO TODAS AS PORTAS SEREM NATIVAS DO 

MICROCOMPUTADOR; 

MEMÓRIA PRINCIPAL (RAM) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 16 (DEZESSEIS) GB DE 

MEMÓRIA RAM DDR4 OU DE TECNOLOGIA MAIS RECENTE, COM 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 3200 MHZ;DEVE POSSUIR SUPORTE A TECNOLOGIA 

DUAL CHANNEL E CAPACIDADE DE EXPANSÃO A ATÉ 64GB DE MEMÓRIA 

RAM OU SUPERIOR; 

PLACA MÃE (MOTHERBOARD) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS 

PCIE, NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES PCIE 

4.0 X16 OU VERSÃO SUPERIOR;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS 

DO TIPO M.2, QUE PERMITAM A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

SIMULTÂNEO DE 01 (UMA) PLACA WIRELESS M.2 E 1 (UM) SSD NVME M.2 

PCIE;DEVE POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM MODULE) 

VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO DE FÁBRICA À PLACA MÃE, SEM 

ADAPTAÇÕES, NÃO SENDO ACEITOS MÓDULOS TPM EM SLOTS OU 

SOLUÇÕES VIA FIRMWARE. 

PORTAS USB DEVE POSSUIR O MÍNIMO DE 6 (SEIS) PORTAS USB INTEGRADAS À 

PLACA-MÃE. DAS 6 (SEIS) PORTAS USB, NO MÍNIMO 4 (QUATRO) DEVEM 

ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR.DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 3 

(TRÊS) PORTAS USB POSICIONADAS NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, DAS 

QUAIS NO MÍNIMO 2 (DUAS) DEVEM ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU 

SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UMA) PORTA NO PADRÃO USB-C 

(USB TIPO C) POSICIONADA NA PARTE FRONTAL DO GABINETE. NÃO É 

PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE HUBS OU ADAPTADORES PCI PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DAS PORTAS USB SOLICITADAS. 

ARMAZENAMENTO DEVE POSSUIR 01 (UM) SSD M.2 NVME PCIE 4.0 X4 DE 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 512GB, COM SUPORTE NATIVO A 
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02 



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Pregão 14 -2026 – Itens UTI - RETIFICADO 
 36 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTDE 

CRIPTOGRAFIA POR HARDWARE (OPAL SSD OU SED SSD).DEVE SUPORTAR A 

INSTALAÇÃO DE 01 (UM) DISCO SATA 3 ADICIONAIS; 

CONTROLADOR DE REDE ETHERNET DEVE POSSUIR CONTROLADOR DE REDE 

ONBOARD, COMPATÍVEL COM OS PADRÕES FAST ETHERNET E GIGABIT 

ETHERNET E COM RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE DE 

REDE; DEVE POSSUIR CONECTOR ETHERNET DO TIPO RJ-45 FÊMEA. 

COMPONENTES ADICIONAIS: MONITOR LED MÍNIMO 27”, COM TECLADO E 

MOUSE WIRELLES 

TECLADO WIRELESS  DEVE POSSUIR LAYOUT PT-BR NO PADRÃO ABNT OU 

ABNT2;DEVE POSSUIR BLOCO DE TECLADO NUMÉRICO SEPARADO DAS 

DEMAIS TECLAS.DEVE POSSUIR OPÇÃO PARA REGULAGEM DE ALTURA OU 

INCLINAÇÃO;DEVERÁ POSSUIR RESISTÊNCIA À RESPINGOS OU 

DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS; 

MOUSE WIRELLESDEVE POSSUIR TAMANHO GRANDE (PLENO / FULL SIZE / 

TAMANHO COMPLETO), NÃO SERÁ ACEITO MOUSE DE TAMANHO 

REDUZIDO;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 3 BOTÕES E SCROLL (ROLAGEM);DEVE 

POSSUIR SENSOR ÓPTICO E RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1000 DPI (PONTOS 

POR POLEGADA); 

SISTEMA OPERACIONAL O COMPUTADOR DEVE VIR EQUIPADO COM 

LICENÇA DO WINDOWS 11 PRO ORIGINAL DE FÁBRICA, GRAVADA NA BIOS. 

ESSA LICENÇA DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO DESDE A SUA 

FABRICAÇÃO.O SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 

LICENCIADO DEVERÁ ESTAR PRÉ-INSTALADO, EM COMO, TODOS OS DRIVERS 

DE ADAPTADORES INTERNOS NECESSÁRIO PARA SEU FUNCIONAMENTO;NO 

ATO DA ENTREGA, SERÁ FEITA VERIFICAÇÃO, UTILIZANDO COMANDOS WMI 

OU SOFTWARES APROPRIADOS, PARA ASSEGURAR QUE A LICENÇA 

(WINDOWS KEY / PRODUCT KEY) DO MICROSOFT WINDOWS ESTEJA 

EFETIVAMENTE GRAVADA NA BIOS. CASO NÃO ESTEJA CONFORME 

ESPECIFICADO, OS COMPUTADORES NÃO SERÃO ACEITOS. ALÉM DISSO, 

SERÃO CONDUZIDAS DILIGÊNCIAS JUNTO AO FABRICANTE DO 

COMPUTADOR E À MICROSOFT PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE E 

LEGALIDADE DAS LICENÇAS FORNECIDAS. 

MONITOR COMPUTADOR DEVE SER DO MESMO FABRICANTE E NO MESMO 

PADRÃO DE COR DO COMPUTADOR OFERTADO;DEVE SER DE LINHA 

EMPRESARIAL OU CORPORATIVA.DEVE SER DE TELA PLANA, DO TIPO LCD, 

LED OU WLED DEVE POSSUIR O TAMANHO DE NO MÍNIMO 27” (POLEGADAS) 

DEVE POSSUIR RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1920X1080 PIXEL A 60HZ OU 

SUPERIOR;DEVE POSSUIR ANTI-GLARE OU SIMILAR (ANTI-REFLEXO);DEVE 

POSSUIR BRILHO DE MÍNIMO DE 250 NITS;DEVE POSSUIR COLOR GAMUT 

(GAMA DE CORES) DE 72% NTSC (CIE 1931) OU SRGB DE 99%, OU 

SUPERIORES;DEVE POSSUIR PIXEL PITCH DE NO MÁXIMO 0.248X0.248 

MM;DEVE POSSUIR TAXA DE CONTRASTE TÍPICO / ESTÁTICO DE NO MÍNIMO 

1.000:1;DEVE POSSUIR ÂNGULO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 178º NA VERTICAL 

E NA HORIZONTAL;DEVE POSSUIR TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 

6MS;DEVE POSSUIR COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO DE MONTAGEM 

VESA 100X100MM;DEVE POSSUIR NATIVAMENTE SEM UTILIZAÇÃO DE 

ADAPTADORES, NO MÍNIMO 1 (UMA)PORTA DE VÍDEO DO TIPO VGA (D-SUB) 

E 1 (UMA) PORTA DE VÍDEO DO TIPO DISPLAYPORT OU HDMI;DEVE POSSUIR 

AJUSTES DE ÂNGULO DE INCLINAÇÃO (FRENTE/TRÁS) E AJUSTE DE ALTURA DE 

NO MÍNIMO 130MM, TODOS OS AJUSTES DEVEM SER NATIVOS DO MONITOR, 

OU SEJA, SEM A UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU SUPORTES EXTRAS;DEVE 

POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) CABO DE SINAL DE VÍDEO DO TIPO HDMI OU 

DISPLAYPORT, COMPATÍVEL NATIVAMENTE COM O MONITOR E 

MICROCOMPUTADOR OFERTADOS, SEM UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU 

CABOS ADAPTADORES.ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

 

Os produtos em questão deverão estar em conformidade com as especificações 

acima descritas. 
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2. JUSTIFICATIVA 

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para fornecimento 

parcelado de itens destinados à reabertura da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e para 

o pronto atendimento do Hospital Municipal de Pedreira – FUNBEPE. A contratação 

ocorrerá por meio de pregão eletrônico, conforme as condições e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

A reativação da UTI demanda a disponibilidade imediata e contínua de materiais 

essenciais ao atendimento crítico, garantindo segurança, eficiência e qualidade 

assistencial aos pacientes. Para assegurar a adequada provisão de insumos, foi realizado 

estudo técnico considerando: 

• as necessidades específicas da unidade, 

• a sazonalidade e variabilidade dos casos atendidos, e 

• o aumento previsto no número de pacientes internados, que impacta 

diretamente no consumo de diversos itens. 

Dessa forma, o quantitativo estimado reflete a projeção realista e necessária para o pleno 

funcionamento da UTI e do pronto atendimento, permitindo a manutenção da 

assistência sem interrupções e promovendo a otimização dos recursos públicos. 

3. QUANTITATIVO 

O quantitativo dos itens foi estimado considerando as necessidades previstas para 

a UTI e o pronto atendimento da Fundação. Além disso, foram avaliados fatores como a 

complexidade dos atendimentos e o aumento no número de pacientes que procuram 

nosso pronto atendimento e internados na clínica médica, que impactaram diretamente 

na projeção de alguns itens, resultando em acréscimos para garantir a continuidade e a 

excelência no cuidado prestado. 

A definição das quantidades visa assegurar que a unidade disponha de insumos 

suficientes para atender de forma eficiente e segura a demanda assistencial durante 

todo o período de vigência da contratação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTATRAÇÃO 

 

Trata –se de aquisição de itens para a Uti e o pronto atendimento da Funbepe, 

por meio de Registro de Preços, observando-se as condições estabelecidas no presente 

Termo de Referência. A Ata de Registro de Preços deverá ser lavrada pelo prazo de 12 

(doze), conforme dispõe o Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A empresa vencedora deverá atender integralmente às especificações dos itens, 

prazos de entrega, condições de fornecimento, qualidade dos materiais e demais 

exigências constantes deste documento, garantindo o atendimento adequado às 

necessidades da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e pronto atendimento, 

especialmente no processo de reabertura e funcionamento contínuo da unidade. 

 

5.EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

 

Regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
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6.CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

O pedido será feito de forma parcelada, conforme necessidade da instituição, 

emitido através do Departamento de Compras e enviado através de e-mail, motivo pelo 

qual obriga-se à Contratada em manter atualizado seus dados cadastrais para 

recebimento dos pedidos. 

Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias a contar do envio 

do e-mail contendo o Pedido de Compra e deve ser acompanhado da nota fiscal, na 

sede da Fundação. 

 

7.GESTÃO DO CONTRATO 

 

A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Ata de Registro de Preços, 

conforme minuta a ser disponibilizada, considerando a proposta apresentada e 

disposições legais disciplinadas na Lei 14.133/2021, vinculando a empresa vencedora aos 

termos deste Termo de Referência, ao Edital, à proposta apresentada e as demais 

disposições da Lei mencionada e suas alterações.  

 

Fiscalização Contratual 

 

Será em conformidade com o Decreto nº 3.790 de 21 de julho de 2023, 

constante no site do Município de Pedreira/SP.  

Link de acesso: https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-

julho-de-2023 

 

Desempenho da contratação 

 Pretende-se que os fornecedores entreguem os produtos conforme a descrição 

contida no termo de referência anexado no corpo do ETP. 

 

 Pretende-se   ainda com a   aquisição, obter padrão de qualidade, demanda 

eficaz para atendimento do paciente, nível de estoque adequado, visando a demanda 

estrutural, e o atendimento célere. 

 

 

8.FORNECIMENTO 

                    

A entrega deverá ocorrer, nesta Fundação, situada na Rua Henriqueta Rondello 

Canesso, nº. 161, Vila Canesso, Pedreira - SP, podendo ser feita das 08:00 às 16:00, de 

segunda à sexta-feira, exceto feriados ou pontos facultativos. 

 O(s) serviço(s) executado(s) será(ao) objeto de medição no ato da entrega, de 

acordo com os seguintes procedimentos:  

 

No ato da entrega do bem, a CONTRATADA apresentará Nota Fiscal.  

 

Após a conferência do conteúdo da entrega, o CONTRATANTE atestará a 

medição, no prazo de até 02 (dois) dias úteis. Este ato torna o recebimento definitivo. 

Após, encaminhará ao Departamento de contratos, que verificará a manutenção dos 

requisitos de habilitação, no prazo de até 3 dias enviando a nota Fiscal ao Departamento 

de Contabilidade, que procederá a liquidação e pagamento. 

https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023
https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023


FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Pregão 14 -2026 – Itens UTI - RETIFICADO 
 39 

 

 

9.LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

Os pagamentos decorrentes do fornecimento serão efetuados diretamente por 

esta Fundação, através do Departamento Contábil. 

Recebida a Nota Fiscal, após a conferência da manutenção da regularidade 

fiscal pelo Departamento de Contratos, o departamento de Contabilidade, realizará sua 

liquidação no prazo de até 10 dias úteis. 

O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias consecutivos da data do 

recebimento definitivo dos produtos (conforme descrito na cláusula que trata do 

fornecimento), respeitando o disposto no artigo 141 da Lei Federal nº 14.133/21, devendo 

a empresa emitir Nota Fiscal no ato de cada entrega, conforme pedidos de fornecimento 

enviados pelo Departamento de Compras.  

 

O(s) pagamento(s) será(ão) feito(s) através de transferência bancária, sendo 

vedado(s) a(s) emissão(ões) de boleto(s) bancário(s), cujos dados bancários da 

contratada deverão constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a ser(em) emitida(s).  

Regularidade fiscal e trabalhista: 

A cada recebimento, esta Fundação irá verificar a regularidade fiscal e trabalhista 

da contratada, através da emissão de, pelo menos, as seguintes certidões: 

- Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

- Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio da 

licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativo ao Imposto sob 

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

- Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

            Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O gestor do contrato poderá ainda, caso julgue necessário, consultar ou exigir as 

demais certidões de regularidade fiscal e trabalhista que compuseram os requisitos de 

habilitação quando do certame. 

Caso haja restrições que impeçam a emissão das certidões, a contratada será 

notificada para que comprove sua regularidade, sob pena de retenção dos 

pagamentos. 

 

10.FORMA CRITÉRIO DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, na conformidade do artigo 28, 

inciso I da Lei 14.133/2021. 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será mediante empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária: sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• Prova de Inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

• Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio da 

licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativo ao Imposto 

sob Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

• Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios ou, caso a pessoa jurídica ter 

sido constituído há menos de 2 anos, as do ultimo exercício. 

11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Pregão 14 -2026 – Itens UTI - RETIFICADO 
 42 

 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação;  

11.1.5. Fraudar a licitação;  

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa;  

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;  

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor da proposta licitada, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2, a multa será de 15% do valor 

da proposta licitada. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 

multa será de 30% do valor da proposta licitada, conforme art. 9º do Decreto Municipal 

nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, segundo o art. 12 do Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

11.7.1. Para as infrações previstas no item 11.1.1, será aplicado o prazo de 06 (seis) meses. 

11.7.2. Para as infrações previstas no item 11.1.2, será aplicado o prazo de 08 (oito) meses. 

11.7.3. Para as infrações previstas no item 11.1.3, será aplicado o prazo de 02 (dois) anos, 

podendo este prazo ser estendido até o máximo de 03 (três) anos em conformidade com 

o art. 9º do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a 

substituí-lo.  

11.7.4. Os prazos de que trata o item 11.7 poderão ser reduzidos ou majorados, neste 

último caso pelo prazo máximo de 03 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou 

agravantes. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 

11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo período de 4 (quatro) anos, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021, observado o 

art. 13 do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a 

substituí-lo.  

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto 

Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contados do recebimento dos autos.  

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contados do seu recebimento.  

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

11.15. Comete, ainda, infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

 

 Infração Sanção 

A) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

B) 

Der causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 01 (UM) ANO 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

C) Der causa à inexecução total do contrato; 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 02 (DOIS) ANOS 
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 Infração Sanção 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

D) 

Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 08 (OITO) MESES 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

E) 
Apresentar documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

F) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

G) 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

H) 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

 

Parágrafo único – O prazo referente à declaração de inidoneidade é de 04 (quatro) anos 

e poderá ser reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes, 

respeitando o mínimo de 03 (três) anos e o máximo de 06 (seis) anos; 
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11.16.1. Multa Moratória:  

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em 

acréscimo à do inciso I; 

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 

conforme o caso. 

Parágrafo único. – Os prazos referidos nos incisos I a III deste artigo considerarão dias 

corridos. 

11.16.2. Multa Compensatória 

I-  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.15, de 

15 a 30% do valor do Contratado.  

II- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.15, de 15 a 30% do valor do Contratado. 

III-  Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.15, a multa será 

de 10 a 20% do valor do Contratado.  

IV - Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.15, a multa será 

de 10 a 20% do valor do Contratado.  

11.17. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.18. Todas as sanções aqui previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.19. A aplicação das sanções requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.20. Os procedimentos referentes ao processo administrativo ficam estabelecidos no 

art. 14 do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a 

substituí-lo. 

11.21. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

11.22. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

11.22.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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11.22.2. as peculiaridades do caso concreto;  

11.22.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.22.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  

11.22.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.23. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.24. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.25. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.26. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.27. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Apenados do Tribunal de Contas, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

11.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133 

de 2021.  

11.29. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

11.30. O Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 poderá ser acessado pelo 

link: https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_26062025104417.pdf 

 

Estimativa do valor da contratação R$ 414.177,94 (Quatrocentos e quatorze mil, cento e 

setenta e sete reais e noventa e quatro) 

     
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 

1 – Cota 
Exclusiva 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO 

CAPACIDADE ACIMA DE 250 L, VOLTAGEM: 

110 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FROST 

FREE, CONTROLE TEMPERATURA, GAVETA 

TRANSPARENTE, COR: BRANCA, TIPO: 

VERTICAL / O1 PORTA 

 

 

3 

 

 

R$2.520,41 

 

 

R$7.561,23  

 
 
 
2 – Cota 
Exclusiva 

FORNO MICROONDAS 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 

28 L (APROXIMADAMENTE), POTÊNCIA: 800 

W, VOLTAGEM: 110/220 V, COR: BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIMER, 

PRATO GIRATÓRIO, AUTO 

DESCONGELAMENTO 

 

 

 

2 

 

 

 

R$614,11  R$1.228,22  

 
 
 

3– Cota 
Exclusiva 

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA 

TIPO: TRIPLA FILTRAGEM, VOLTAGEM: 110/220 

V, MATERIAL GABINETE: METÁLICO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 5,20 L/H, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ÁGUA 

GELADA E ÁGUA NATURAL, TIPO FIXAÇÃO: 

PAREDE, COR: BRANCA ITEM EXCLUÍDO 

 

 

 

2 

 

 

 

R$760,74  

 

 

 

R$1.521,48 

 
 

4– Cota 
Exclusiva 

FRIGOBAR CAPACIDADE: 100 A 130 L,TENSÃ

O ALIMENTAÇÃO: 110 V,COR: BRANCA,CAR

ACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SELO PROCEL,CO

NSUMO MÁXIMO: 15 KW/H 

 

 

 

2 

 

 

 

R$1.334,41 

 

 

 

R$2.668,82 

 
 
 

5– Cota 
Exclusiva 

CHUVEIRO ELÉTRICO 

MATERIAL: TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES 

TEMPERATURA ÁGUA: 3, ACABAMENTO: 

PLÁSTICO, COR: BRANCA, POTÊNCIA: 5.500 

W, TENSÃO OPERAÇÃO: 220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANGUEIRA 

E DUCHA MANUAL 

 

 

 

15 

 

 

 

R$58,55 

 

 

 

R$878,25  

 

 

 
 

6– Cota 
Exclusiva 

ASSENTO VASO SANITÁRIO 

MATERIAL: PLÁSTICO, COR: BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ALMOFADADO 

 

 

20 

 

 

R$50,21 

 

 

R$1.004,20 

 

 

 

7– Cota 

FRAGMENTADORA PAPEL 

CAPACIDADE FRAGMENTAÇÃO: 13 A 15 FL, 

TENSÃO MOTOR: 110 V, CAPACIDADE 

LIXEIRA: ACIMA DE 50 L, TIPO: ELÉTRICO, 

 

 

 

2 

 

 

 

R$2.970,55 

 

 

 

R$5.941,10 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_26062025104417.pdf
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Exclusiva 

 

 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESTROI 

CLIPS, GRAMPO, DISQUETE, CD E CARTÃO 

PVC. 

 

 

 
 
 

8– Cota 
Exclusiva 

ARMÁRIO AÇO 

TIPO: ROUPEIRO, MATERIAL: AÇO 

GALVANIZADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: 

PINTURA ELETROSTÁTICA, QUANTIDADE 

PORTAS: 4 UN, ALTURA: 1,97 M, LARGURA: 

0,60 M, PROFUNDIDADE: 0,45 M (MEDIDAS 

APROXIMADAS), CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRATELEIRA INTERNA, 

FECHADURA COM CHAVES 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

R$638,50 

 

 

 

 

R$3.192,50  

 
 
 

9– Cota 
Exclusiva 

ARMÁRIO 

MATERIAL: AÇO, QUANTIDADE PORTAS: 3 UN, 

TIPO PORTAS: COM PUXADORES, COR: 

BRANCO, ALTURA: 0,55 M 

APROXIMADAMENTE, LARGURA: 1,20 M, 

PROFUNDIDADE: 0,50 M, QUANTIDADE 

PRATELEIRAS: 1 UN 

 

 

 

1 

 

 

 

R$389,28  

 

 

 

R$389,28 

 
 

10– Cota 
Exclusiva 

ARMÁRIO 

MATERIAL: AÇO, TIPO: ROPEIRO, 

QUANTIDADE PORTAS: 16 UN, ALTURA 

APROXIMADAMENTE: 1,90 M, LARGURA 

APROXIMADAMENTE: 1,25 M, 

PROFUNDIDADE: 40 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FECHAMENTO COM PITAO 

PARA CADEADO 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

R$1.237,15  

 

 

 

 

R$3.711,45 

 
 
 

11– Cota 
Exclusiva 

ARQUIVO ESCRITÓRIO 

MATERIAL: CHAPA AÇO 26, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL: PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 

PÓ, PADRÃO ACABAMENTO: TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, QUANTIDADE GAVETAS: 

4 UM, APLICAÇÃO: PASTAS SUSPENSAS, COR: 

CINZA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TRAVAMENTO SIMULTÂNEO, GAVETAS 

DESLIZANTES, DIMENSÕES 1,33 X 0,46 X 0,60M 

 
 
 

2 

 

 

 

R$884,12  

 

 

 

R$1.768,24  

 
 
 

12– Cota 
Exclusiva 

CADEIRA ESCRITÓRIO 

 REVESTIMENTO: COURO SINTÉTICO, BASE 

TIPO: GIRATÓRIA, COR: PRETA, APOIO 

BRAÇO: COM BRAÇOS REGULÁVEIS, 

QUANTIDADES DE PÉS: 5 PÉS, DIMENSÕES 

APROXIMADAS ASSENTO: 48 X 47 CM, 

ENCOSTO: 42X 63 CM 

 
 
 

15 

 
 
 

R$584,19  

 
 
 

R$8.762,85  

 
 

13– Cota 
Exclusiva 

CAMA 

MATERIAL: MADEIRA, TIPO: BOX/SOLTEIRO, 

COMPRIMENTO: 1,88 M, LARGURA: 0,88 M, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANTI 

ÁCARO, ANTIALÉRGICO 

 

 

1 

 

 

R$544,66  

 

 

R$544,66  

 
 

14– Cota 
Exclusiva 

COLCHÃO 

TIPO: SOLTEIRO, MATERIAL: ESPUMA, TECIDO 

DE REVESTIMENTO: POLIÉSTES ANTIÁCARO E 

ANTIALÉGIC0, TAMANHO LARGURA X 

COMPRIMENTO: 0,78 X 1,88 M, TAMANHO 

ALTURA: 20 CM 

 

 

1 

 

 

R$253,70  

 

 

R$253,70  

 

 

 BANQUETA    
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15– Cota 
Exclusiva 

MATERIAL ESTRUTURA: TUBO AÇO,TIPO 

ASSENTO: FIXO,MATERIAL BASE ASSENTO: 

MADEIRA COM ESPUMA,ACABAMENTO 

ESTRUTURA: CROMADO,CARACTERÍSTICA 

ASSENTO: CIRCULAR 

ACOLCHOADO,REVESTIMENTO ASSENTO: 

COURO SINTÉTICO,COR ASSENTO: 

PRETA,ALTURA: 60 CM A 65 CM 

 
 

5 

 
 

R$315,92  

 
 

R$1.579,60  
 
 
 

 
 
 
 

16– Cota 
Exclusiva 

POLTRONA RECLINÁVEL 

MATERIAL: MADEIRA, COMPONENTES: 

ASSENTO, ENCOSTO, APOIO BRAÇOS E PÉS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REGULAÇÃO 

DE INCLINAÇÃO, COM NO MÍNIMO 3 

POSIÇÕES, ACABAMENTO: REVESTIDA EM 

CORINO, LARGURA: 700 MM MM, 

PROFUNDIDADE: 900 MM, ALTURA: 100 CM, 

ESTRUTURA: MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 

MODELO: ENCOSTO REGULÁVEL 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

R$781,45  

 

 

 

 

 

 

R$3.907,25  

 

 

 
 
 

17– Cota 
Exclusiva 

POLTRONA HOSPITALAR 

MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL 

ASSENTO E ENCOSTO: 

COMPENSADO/ESPUMA INJETADA, 

MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E 

ENCOSTO: COURVIN, TIPO: FIXA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

BRAÇOS 

 

 

 

15 

 

 

 

R$969,00  

 

 

 

R$14.535,00 

 

 

 

 

 
 

18– Cota 
Exclusiva 

SUPORTE PARA SORO 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,ACABAMENTO 

DA ESTRUTURA: ESMALTADO,TIPO: PORTÁTIL E 

REGULÁVEL,RODÍZIOS: SEM RODÍZIOS,PÉS: 

COM 4 PÉS EM FERRO FUNDIDO,GANCHOS: 4 

GANCHOS                  

 

 

20 

 

 

R$219,21  

 

 

 

 

 

R$4.384,20  

 
 
 
 
 

19– Cota 
Exclusiva 

CADEIRA DE RODAS 

TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL,TIPO 

CONSTRUTIVO: DOBRÁVEL EM X,MATERIAL 

ESTRUTURA: ALUMÍNIO 

AERONÁUTICO,ACABAMENTO ESTRUTURA: 

PINTURA EPÓXI,TIPO USO: 

LOCOMOÇÃO,APOIO BRAÇO: APOIO 

BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS,ACABAMENTO DO 

ENCOSTO E ASSENTO: POLIAMIDA,TIPO DE 

PNEU: PNEUS DIANTEIROS GIRATÓRIOS 

MACIÇOS 6",TIPO PNEU TRASEIRO: TRASEIRO 

FIXO 24",TIPO FREIO: FREIO BILATERAL, 

CAPACIDADE MÁXIMA: ATÉ 100 KG 

 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

R$842,21  

 

 

 

 

 

R$12.633,15  

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

20– Cota 
Exclusiva 

CADEIRA DE RODAS BANHO 

TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL,TIPO 

CONSTRUTIVO: FIXA,MATERIAL ESTRUTURA: 

AÇO CROMADO,ACABAMENTO ESTRUTURA: 

PINTURA ELETROSTÁTICA,TIPO USO: 

BANHO,TAMANHO: ADULTO,TIPO ENCOSTO: 

ENCOSTO FIXO,APOIO BRAÇO: APOIO 

BRAÇOS FIXOS,ACABAMENTO DO ENCOSTO 

E ASSENTO: ENCOSTO EM NYLON, ASSENTO 

SANITÁRIO EM PLÁSTICO,TIPO DE PNEU: 

RODÍZIOS,TIPO FREIO: C/ FREIO,APOIO PÉS: 

PLATAFORMA P/ PÉS,CAPACIDADE MÁXIMA: 

 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

R$343,37  

 

 

 

 

 

R$5.150,55  
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ATÉ 120 KG,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ENCAIXE PARA VASO SANITÁRIO 

 
 
 

21– Cota 
Exclusiva 

ESCADA HOSPITALAR 

NÚMERO DEGRAUS: 2 DEGRAUS,MATERIAL: 

ESTRUTURA E PISO EM AÇO 

INOXIDÁVEL,REVESTIMENTO DEGRAU E 

SAPATA: COM REVESTIMENTO 

ANTIDERRAPANTE,DIMENSÃO (C X L X A): 

CERCA DE 45 X 45 X 50 CM,CAPACIDADE DE 

CARGA: M´ÍNIMO DE 150 KG 

 

 

 

20 

 

 

 

R$227,13  

 

 

 

R$4.542,60  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

22– Cota 
Exclusiva 

MACA CLÍNICA 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,ACABAMENTO 

DAS RODAS: RODAS 

TERMOPLÁSTICA,RODAS: 4 RODÍZIOS DE 6", 

FREIO NOS 4 RODÍZIOS,CAPACIDADE DE 

CARGA: MÍNIMO 100 KG ,COMPRIMENTO: 

ATÉ 1,90 M,LARGURA: CERCA DE 0,60 

M,ALTURA: CERCA DE 0,80 

M,COMPONENTES: SUPORTE SORO 

REMOVÍVEL,COMPONENTES 01: SUPORTE 

PARA CILINDRO DE O2,CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CABECEIRA REGULÁVEL POR 

CREMALHEIRA,CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 01: GRADES ESCAMOTEÁVEIS, 

ACESSÓRIOS: COLCHONETE 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

R$2.169,10  

 

 

 

 

 

 

R$26.029,20  

 
 
 

23– Cota 
Exclusiva 

COLCHÃO USO HOSPITALAR 

MATERIAL: ESPUMA FLEXÍVEL POLIURETANO, 

REVESTIMENTO: C/ CAPA NÃO REMOVÍVEL, 

TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, DIMENSÕES (C X 

L X A): CERCA DE 188 X 78 X 12 CM, 

DENSIDADE: CERCA DE D-26 A D-33 KG/M 

 

 

15 

 

 

R$677,83  

 

 

R$10.167,45  

 

 

 

 
24– Cota 
Exclusiva 

PROTETOR PORTA / QUINA / PAREDE 

MATERIAL: PVC, TIPO: INTERNO, APLICAÇÃO: 

PAREDE ROLO COM NO MÍNIMO 80CM 

 

563 

 

R$27,42  

 

R$15.437,46  

 

 
 

25– Cota 
Exclusiva 

RELÓGIO 

MATERIAL: ALUMÍNIO CROMADO, TIPO: 

PAREDE, MOSTRADOR: ANALÓGICO, 

FUNCIONAMENTO: PILHA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MOSTRADOR NUMÉRICO, 

VIDRO DE PROTEÇÃO, DIÂMETRO: 45 CM 

 

 

10 

 

 

R$146,84  

 

 

R$1.468,40  

 
 

26– Cota 
Exclusiva 

TERMÔMETRO 

TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO  INTERNA (-

20/+70°C) E EXTERNA (-50/+70°C) °C, 

MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: 

AMBIENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

UMIDADE E TEMPERATURA DO AR 

 

 

5 

 

 

R$96,23  

 

 

R$481,15  

 

 

 
 

27– Cota 
Exclusiva 

TERMÔMETRO 

TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 

TEMPERATURA: -50°C A +70 °C, APLICAÇÃO: 

GELADEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DISPLAY 

CRISTAL, BASE MAGNÉTICA, ALARME, 

SENSOR, ALIMENTAÇÃO: PILHA 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

R$73,94  

 

 

 

R$147,88  
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28– Cota 
Exclusiva 

FITA MÉTRICA 

MATERIAL: POLIÉSTER E FIBRA VIDRO, 

COMPRIMENTO: 200 CM, COR: AMARELA 

 

30 

 

R$11,47  

 

R$344,10  

 

 
 

29– Cota 
Exclusiva 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: DIGITAL, TIPO: DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRA

ÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FEC

HO: FECHO EM VELCRO, TAMANHO: ADULTO 

 

 

10 

 

 

R$134,82 

 

 

R$1.348,20 

 

 
 

30– Cota 
Exclusiva 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE BR

AÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, 

MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM NY

LON, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, TAMA

NHO: ADULTO, ADICIONAL: ISENTO DE LÁTEX 

 

 

 

15 

 

 

 

R$76,61 

 

 

 

R$1.149,15 

 
 
 

31– Cota 
Exclusiva 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE BR

AÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, 

MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM NY

LON, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, TAMA

NHO: ADULTO OBESO 

 

 

 

5 

 

 

 

R$151,42 

 

 

 

R$757,10 

 
 
 

32– Cota 
Exclusiva 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE BR

AÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, 

MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM TE

CIDO, TIPO FECHO: FECHO EM METAL, TAMA

NHO: INFANTIL 

 

 

 

5 

 

 

 

 

R$145,24 

 

 

 

R$726,20 

 

 
 
 

33– Cota 
Exclusiva 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE BR

AÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, 

MATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM NY

LON, TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, TAMA

NHO: NEONATAL 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

R$134,01 

 

 

 

R$268,02 

 
 
 

34– Cota 
Exclusiva 

ESTETOSCÓPIO 

TIPO: BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS AN

ATÔMICAS SILICONE, HASTE: HASTE AÇO INO

X, TUBO: TUBO “Y” PVC, AUSCULTADOR: AUS

CULTADOR DUPLO AÇO INOX COM ANEL DE 

BORRACHA, TAMANHO: ADULTO 

 

 

 

10 

 

 

 

R$27,34 

 

 

 

R$273,40 

 
 
 

35– Cota 
Exclusiva 

OTOSCÓPIO 

TIPO: LED, LENTE GIRATÓRIA: MÍNIMO DE 2X, 

MODELO: COM VISOR SOBRESSALENTE, ALIM

ENTAÇÃO: 2 PILHAS, COMPONENTES: 8 ESPÉ

CULOS REUSÁVEIS, TIPO CONECTOR: CONEX

ÃO PARA OTOSCOPIA PNEUMÁTICA, TIPO PR

OTEÇÃO: ESTOJO PRÓPRIO 

 

 

 

03 

 

 

 

R$359,72 

 

 

 

R$1.079,16 

 
 
 

36– Cota 
Exclusiva 

OXÍMETRO DIGITAL 

TIPO: PORTÁTIL, FAIXA MEDIÇÃO OXIGÊNIO: 

0 A 99 PER, TOLERÂNCIA MÁXIMA ERRO MEDI

ÇÃO: 1% PARA 0,1 MG/L, FAIXA TEMPERATUR

A: -5 A 45°C, TIPO CORREÇÃO ATMOSFÉRICA

: MANUAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EL

ETRO OXIGÊNIO E BOLSA TRANSPORTE 

 

 

 

50 

 

 

 

R$87,22 

 

 

 

R$4.361,00 

 
 
 

37– Cota 

OXÍMETRO USO MÉDICO 

TIPO: MESA, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: 

0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA 

DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1 : C

 

 

 

1 

 

 

 

R$1.494,83 

 

 

 

R$1.494,83 



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Pregão 14 -2026 – Itens UTI - RETIFICADO 
 53 

 

Exclusiva ERCA DE 8H, ALIMENTAÇÃO: BATERIA, ACESS

ÓRIOS: COM SENSOR 

 
 
 
 

38– Cota 
Exclusiva 

TERMÔMETRO 

TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 

TEMPERATURA: INTERNA (-20/+70°C) E 

EXTERNA (-50/+70°C) °C, APLICAÇÃO: 

MEDIÇÃO DE TEMPERATURA EM AMBIENTES, 

MATERIAL:  PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BOTÃO LIGA/DESLIGA, 

CABO EXTENSOR COM MÍNIMO 2M, ALIMENT

AÇÃO: PILHA 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

R$65,32 

 

 

 

 

R$195,96 

 
 

39– Cota 
Exclusiva 

 
 

TERMÔMETRO CLÍNICO 

AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45° C, TIPO: US

O AURICULAR E DE TESTA, COMPONENTES: C

OM ALARMES, MEMÓRIA: ATÉ 30 MEDIÇÕES, 

EMBALAGEM: INDIVIDUAL 

 

 

 

50 

 

 

 

R$102,32 

 

 

 

R$5.116,00 

 
 

40– Cota 
Exclusiva 

 
 

CAIXA TÉRMICA 

MATERIAL: POLIURETANO OU MATERIAL COM 

ISOLAMENTO TERMICO EQUIVALENTE,CAPAC

IDADE APROXIMADAMENTE 8 LITROS,TAMPA 

COM FECHAMENTO SEGURO, ALÇA PARA TR

ANSPORTE, COM OU SEM DRENO, DE BOA Q

UALIDADE E RESISTENCIA 

 

 

 

05 

 

 

 

R$51,33 

 

 

 

R$256,65 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

41– Cota 
Exclusiva 

MOCHILA PARA RESGATE 

COM 8 ESTOJOS, PARA ARMAZENAR ITENS DE 

PRIMEIRO SOCORROS E UTILIZADA EM 

ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E RESGATE, 

DESENVOLVIDA EM NYLON, UM MATERIAL 

RESISTENTE E 90% IMPERMEÁVEL, FÁCIL DE 

CARREGAR E MANUSEAR, POIS APRESENTA 

ALÇA DE MÃO E COSTA, ZÍPER DE 

QUALIDADE E DOIS CURSORES DE ABERTURA 

TOTAL, POSSUI 8 ESTOJOS ESPECÍFICOS POR 

TIRAS AUTOCOLANTES UTILIZADOS PARA 

GUARDAR ITENS DE APOIO PARA 

QUEIMADURA, ACESSO VENOSO, VIAS 

AÉREAS ENTRE OUTROS. AS PARTES FRONTAIS 

DOS ESTOJOS SÃO FEITOS DE MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA FACILITAR A 

VISUALIZAÇÃO DOS ITENS, REVESTIDA DE 

MATERIAL TÉRMICO, ACOMPANHA ALÇA 

COM POSSIBILIDADE DE REGULAGEM E 

DESTAQUE, INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

ALÇA DE MÃO, ALÇA PARA COSTAS COM R

EGULAGEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$182,28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$364,56 

 
 
 

42– Cota 
Exclusiva 

LUPA 

TIPO: PORTÁTIL, FORMATO: REDONDA, FAIXA 

AMPLIAÇÃO: 2 A 8X, TENSÃO:1,5 MATERIAL: P

LÁSTICO 

 

 

 

1 

 

 

 

R$304,11 

 

 

 

R$304,11 

 
 
 

LUPA 

TIPO: DE MESA C/ ILUMINAÇÃO LED, FORMAT

O: REDONDA, FAIXA AMPLIAÇÃO: MÍNIMO 1
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43– Cota 
Exclusiva 

0 VEZES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CO

M BRAÇO REGULÁVEL E ARTICULÁVEL, TENSÃ

O: 127/220 V 

1 R$410,56 R$410,56 

 
44– Cota 
Exclusiva 

COMPADRE (URINOL) 

MATERIAL: PLÁSTICO RÍGIDO, CAPACIDADE: 

1000 ML 

 

150 

 

R$10,25 

 

R$1.537,50 

 
 

45– Cota 
Exclusiva 

COMADRE 

MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 20

00 M, TAMANHO: ADULTO PADRÃO MUNDIAL

, TIPO: TIPO PÁ, CARACTERÍSTICA ADICIONAL

: COM CABO 

 

 

100 

 

 

R$21,62 

 

 

R$2.162,00 

 
 

46– Cota 
Exclusiva 

BALANÇA 

CAPACIDADE: 180 KG, DIVISÃO: 100 G, 

ALIMENTAÇÃO: BATERIA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PORTÁTIL, PLATAFORMA DE 

VIDRO, MODELO: DIGITAL 

 

 

3 

 

 

R$80,49  

 

 

R$241,47  

 

 

 
 
 

47– Cota 
Exclusiva 

MANTA TÉRMICA PARA PACIENTE 

TIPO DE AQUECIMENTO: ISOLANTE TÉRMICO, 

MATERIAL: PELÍCULA DE POLÍMERO 

ALUMINIZADO, TAMANHO: ADULTO, 

APLICAÇÃO: P/ CORPO INTEIRO, 

ESTERILIDADE: USO ÚNICO, APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 

 

50 

 

 

R$9,27  

 

 

R$463,50  

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

48– Cota 
Ampla 

MICROCOMPUTADOR. 

PROCESSADOR DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 4 (QUATRO) 

NÚCLEOS FÍSICOS DE PROCESSAMENTO E 8 (OITO) 

THREADS;DEVE POSSUI FREQUÊNCIA BASE DE 

OPERAÇÃO DE NO MÍNIMO 3.4 GHZ E FREQUÊNCIA 

TURBO DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ; DEVE POSSUIR DATA DE 

LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO DE 2024; DEVE 

POSSUIR MEMÓRIA CACHE TOTAL (L1 + L2 + L3/SMART 

CACHE) DE NO MÍNIMO 17MB. DEVE POSSUIR AS 

INSTRUÇÕES E TECNOLOGIAS SSE4.1, SSE4.2, AVX2, AES, 

VTX E VT-D; 

NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES QUE TENHAM 

DATA DE LANÇAMENTO ANTERIOR AO ANO DE 2025; 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA DEVE POSSUIR 

PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO;O PROCESSADOR 

GRÁFICO INTEGRADO E UMA DAS SAÍDAS DE VÍDEO 

DEVEM SUPORTAR A RESOLUÇÃO DE 4096X2304@60HZ 

OU SUPERIOR;DEVE POSSUIR SUPORTE NATIVO A 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO A 02 (DOIS) 

MONITORES DE VÍDEOS SIMULTANEAMENTE;DEVE 

POSSUIR SUPORTE A DIRECTX 12 E OPENGL 4.5 OU 

VERSÕES SUPERIORES;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 

(UMA) PORTA DE VÍDEO ANALÓGICA NATIVA VGA 

(DSUB) E 02 (DUAS) PORTAS DE VÍDEO DIGITAL, DO TIPO 

HDMI 2.0 OU DISPLAYPORT 1.4 OU DE VERSÕES 

SUPERIORES. NÃO SERÃO ACEITOS ADAPTADORES OU 

CABOS ADAPTADORES PARA AS PORTAS DE VÍDEO, 

DEVENDO TODAS AS PORTAS SEREM NATIVAS DO 

MICROCOMPUTADOR; 

MEMÓRIA PRINCIPAL (RAM) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 

08 (OITO) GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 OU DE 

TECNOLOGIA MAIS RECENTE, COM VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 3200 MHZ;DEVE POSSUIR SUPORTE A 

TECNOLOGIA DUAL CHANNEL E CAPACIDADE DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$7.635,92  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$175.626,16  
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EXPANSÃO A ATÉ 64GB DE MEMÓRIA RAM OU 

SUPERIOR; 

PLACA MÃE (MOTHERBOARD) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 

02 (DOIS) SLOTS PCIE, NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT DEVERÁ 

ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES PCIE 4.0 X16 OU VERSÃO 

SUPERIOR;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS 

DO TIPO M.2, QUE PERMITAM A INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO SIMULTÂNEO DE 01 (UMA) PLACA 

WIRELESS M.2 E 1 (UM) SSD NVME M.2 PCIE; DEVE 

POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM 

MODULE) VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO DE 

FÁBRICA À PLACA MÃE, SEM ADAPTAÇÕES, NÃO 

SENDO ACEITOS MÓDULOS TPM EM SLOTS OU 

SOLUÇÕES VIA FIRMWARE. 

PORTAS USB DEVE POSSUIR O MÍNIMO DE 6 (SEIS) PORTAS 

USB INTEGRADAS À PLACA-MÃE. DAS 6 (SEIS) PORTAS 

USB, NO MÍNIMO 4 (QUATRO) DEVEM ATENDER O 

PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 3 (TRÊS) PORTAS USB POSICIONADAS NA PARTE 

FRONTAL DO GABINETE, DAS QUAIS NO MÍNIMO 2 

(DUAS) DEVEM ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU 

SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UMA) PORTA 

NO PADRÃO USB-C (USB TIPO C) POSICIONADA NA 

PARTE FRONTAL DO GABINETE. NÃO É PERMITIDA A 

UTILIZAÇÃO DE HUBS OU ADAPTADORES PCI PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DAS PORTAS USB SOLICITADAS. 

ARMAZENAMENTO DEVE POSSUIR 01 (UM) SSD COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 256GB, COM SUPORTE 

NATIVO A CRIPTOGRAFIA POR HARDWARE (OPAL SSD 

OU SED SSD). DEVE SUPORTAR A INSTALAÇÃO DE 01 

(UM) DISCO SATA 3 ADICIONAIS; 

CONTROLADOR DE REDE ETHERNET DEVE POSSUIR 

CONTROLADOR DE REDE ONBOARD, COMPATÍVEL COM 

OS PADRÕES FAST ETHERNET E GIGABIT ETHERNET E COM 

RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE DE 

REDE; DEVE POSSUIR CONECTOR ETHERNET DO TIPO RJ-

45 FÊMEA. 

COMPONENTES ADICIONAIS: MONITOR LED MÍNIMO 27”, 

COM TECLADO E MOUSE WIRELLES 

TECLADO WIRELESS DEVE POSSUIR LAYOUT PT-BR NO 

PADRÃO ABNT OU ABNT2;,DEVE POSSUIR BLOCO DE 

TECLADO NUMÉRICO SEPARADO DAS DEMAIS 

TECLAS.DEVE POSSUIR OPÇÃO PARA REGULAGEM DE 

ALTURA OU INCLINAÇÃO;DEVERÁ POSSUIR RESISTÊNCIA 

À RESPINGOS OU DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS; 

MOUSE WIRELLES DEVE POSSUIR TAMANHO GRANDE 

(PLENO / FULL SIZE / TAMANHO COMPLETO), NÃO SERÁ 

ACEITO MOUSE DE TAMANHO REDUZIDO; DEVE POSSUIR 

NO MÍNIMO 3 BOTÕES E SCROLL (ROLAGEM); DEVE 

POSSUIR SENSOR ÓPTICO E RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 

1000 DPI (PONTOS POR POLEGADA); 

SISTEMA OPERACIONAL O COMPUTADOR DEVE VIR 

EQUIPADO COM LICENÇA DO WINDOWS 11 PRO 

ORIGINAL DE FÁBRICA, GRAVADA NA BIOS. ESSA 

LICENÇA DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO DESDE 

A SUA FABRICAÇÃO. O SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS LICENCIADO DEVERÁ ESTAR PRÉ-

INSTALADO, EM COMO, TODOS OS DRIVERS DE 

ADAPTADORES INTERNOS NECESSÁRIO PARA SEU 

FUNCIONAMENTO; NO ATO DA ENTREGA, SERÁ FEITA 
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VERIFICAÇÃO, UTILIZANDO COMANDOS WMI OU 

SOFTWARES APROPRIADOS, PARA ASSEGURAR QUE A 

LICENÇA (WINDOWS KEY / PRODUCT KEY) DO 

MICROSOFT WINDOWS ESTEJA EFETIVAMENTE GRAVADA 

NA BIOS. CASO NÃO ESTEJA CONFORME 

ESPECIFICADO, OS COMPUTADORES NÃO SERÃO 

ACEITOS. ALÉM DISSO, SERÃO CONDUZIDAS 

DILIGÊNCIAS JUNTO AO FABRICANTE DO COMPUTADOR 

E À MICROSOFT PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE E 

LEGALIDADE DAS LICENÇAS FORNECIDAS. 

MONITOR COMPUTADOR DEVE SER DO MESMO 

FABRICANTE E NO MESMO PADRÃO DE COR DO 

COMPUTADOR OFERTADO; DEVE SER DE LINHA 

EMPRESARIAL OU CORPORATIVA. DEVE SER DE TELA 

PLANA, DO TIPO LCD, LED OU WLED; DEVE POSSUIR O 

TAMANHO DE NO MÍNIMO 27” (POLEGADAS); DEVE 

POSSUIR RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1920X1080 PIXEL A 

60HZ OU SUPERIOR; DEVE POSSUIR ANTI-GLARE OU 

SIMILAR (ANTI-REFLEXO); DEVE POSSUIR BRILHO DE 

MÍNIMO DE 250 NITS; DEVE POSSUIR COLOR GAMUT 

(GAMA DE CORES) DE 72% NTSC (CIE 1931) OU SRGB DE 

99%, OU SUPERIORES; DEVE POSSUIR PIXEL PITCH DE NO 

MÁXIMO 0.248X0.248 MM; DEVE POSSUIR TAXA DE 

CONTRASTE TÍPICO / ESTÁTICO DE NO MÍNIMO 1.000:1; 

DEVE POSSUIR ÂNGULO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 178º 

NA VERTICAL E NA HORIZONTAL; DEVE POSSUIR TEMPO 

DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 6MS; DEVE POSSUIR 

COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO DE MONTAGEM 

VESA 100X100MM; DEVE POSSUIR NATIVAMENTE SEM 

UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES, NO MÍNIMO 1 

(UMA)PORTA DE VÍDEO DO TIPO VGA (D-SUB) E 1 (UMA) 

PORTA DE VÍDEO DO TIPO DISPLAYPORT OU HDMI; DEVE 

POSSUIR AJUSTES DE ÂNGULO DE INCLINAÇÃO 

(FRENTE/TRÁS) E AJUSTE DE ALTURA DE NO MÍNIMO 

130MM, TODOS OS AJUSTES DEVEM SER NATIVOS DO 

MONITOR, OU SEJA, SEM A UTILIZAÇÃO DE 

ADAPTADORES OU SUPORTES EXTRAS; DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 1 (UM) CABO DE SINAL DE VÍDEO DO TIPO HDMI 

OU DISPLAYPORT, COMPATÍVEL NATIVAMENTE COM O 

MONITOR E MICROCOMPUTADOR OFERTADOS, SEM 

UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU CABOS 

ADAPTADORES. ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49– Cota 
Exclusiva 

Microcomputador. 

Processador DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 8 (OITO) 

NÚCLEOS FÍSICOS DE PROCESSAMENTO E 16 (DEZESSEIS) 

THREADS;DEVE POSSUI FREQUÊNCIA BASE DE 

OPERAÇÃO DE NO MÍNIMO 3.4 GHZ E FREQUÊNCIA 

TURBO DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ;DEVE POSSUIR DATA DE 

LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO DE 2024;DEVE POSSUIR 

MEMÓRIA CACHE TOTAL (L1 + L2 + L3/SMART CACHE) 

DE NO MÍNIMO 17MB.DEVE POSSUIR AS INSTRUÇÕES E 

TECNOLOGIAS SSE4.1, SSE4.2, AVX2, AES, VTX E VT-D; 
NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES QUE TENHAM 

DATA DE LANÇAMENTO ANTERIOR AO ANO DE 2025; 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA 

DEVE POSSUIR PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO;O 

PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO E UMA DAS 

SAÍDAS DE VÍDEO DEVEM SUPORTAR A RESOLUÇÃO DE 

4096X2304@60HZ OU SUPERIOR;DEVE POSSUIR SUPORTE 

NATIVO A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO A 02 (DOIS) 

MONITORES DE VÍDEOS SIMULTANEAMENTE;DEVE 
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R$11.178,50  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$22.357,00  
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POSSUIR SUPORTE A DIRECTX 12 E OPENGL 4.5 OU 

VERSÕES SUPERIORES; DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 

(UMA) PORTA DE VÍDEO ANALÓGICA NATIVA VGA 

(DSUB) E 02 (DUAS) PORTAS DE VÍDEO DIGITAL, DO TIPO 

HDMI 2.0 OU DISPLAYPORT 1.4 OU DE VERSÕES 

SUPERIORES. NÃO SERÃO ACEITOS ADAPTADORES OU 

CABOS ADAPTADORES PARA AS PORTAS DE VÍDEO, 

DEVENDO TODAS AS PORTAS SEREM NATIVAS DO 

MICROCOMPUTADOR; 

MEMÓRIA PRINCIPAL (RAM) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 

16 (DEZESSEIS) GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 OU DE 

TECNOLOGIA MAIS RECENTE, COM VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 3200 MHZ;DEVE POSSUIR SUPORTE A 

TECNOLOGIA DUAL CHANNEL E CAPACIDADE DE 

EXPANSÃO A ATÉ 64GB DE MEMÓRIA RAM OU 

SUPERIOR; 

PLACA MÃE (MOTHERBOARD) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 

02 (DOIS) SLOTS PCIE, NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT DEVERÁ 

ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES PCIE 4.0 X16 OU VERSÃO 

SUPERIOR;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS 

DO TIPO M.2, QUE PERMITAM A INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO SIMULTÂNEO DE 01 (UMA) PLACA 

WIRELESS M.2 E 1 (UM) SSD NVME M.2 PCIE;DEVE 

POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM 

MODULE) VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO DE 

FÁBRICA À PLACA MÃE, SEM ADAPTAÇÕES, NÃO 

SENDO ACEITOS MÓDULOS TPM EM SLOTS OU 

SOLUÇÕES VIA FIRMWARE. 

PORTAS USB DEVE POSSUIR O MÍNIMO DE 6 (SEIS) PORTAS 

USB INTEGRADAS À PLACA-MÃE. DAS 6 (SEIS) PORTAS 

USB, NO MÍNIMO 4 (QUATRO) DEVEM ATENDER O 

PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR.DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 3 (TRÊS) PORTAS USB POSICIONADAS NA PARTE 

FRONTAL DO GABINETE, DAS QUAIS NO MÍNIMO 2 

(DUAS) DEVEM ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU 

SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UMA) PORTA 

NO PADRÃO USB-C (USB TIPO C) POSICIONADA NA 

PARTE FRONTAL DO GABINETE. NÃO É PERMITIDA A 

UTILIZAÇÃO DE HUBS OU ADAPTADORES PCI PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DAS PORTAS USB SOLICITADAS. 

ARMAZENAMENTO DEVE POSSUIR 01 (UM) SSD M.2 NVME 

PCIE 4.0 X4 DE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 512GB, 

COM SUPORTE NATIVO A CRIPTOGRAFIA POR 

HARDWARE (OPAL SSD OU SED SSD).DEVE SUPORTAR A 

INSTALAÇÃO DE 01 (UM) DISCO SATA 3 ADICIONAIS; 

CONTROLADOR DE REDE ETHERNET DEVE POSSUIR 

CONTROLADOR DE REDE ONBOARD, COMPATÍVEL COM 

OS PADRÕES FAST ETHERNET E GIGABIT ETHERNET E COM 

RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE DE 

REDE; DEVE POSSUIR CONECTOR ETHERNET DO TIPO RJ-

45 FÊMEA. 

COMPONENTES ADICIONAIS: MONITOR LED MÍNIMO 27”, 

COM TECLADO E MOUSE WIRELLES 

TECLADO WIRELESS  DEVE POSSUIR LAYOUT PT-BR NO 

PADRÃO ABNT OU ABNT2;DEVE POSSUIR BLOCO DE 

TECLADO NUMÉRICO SEPARADO DAS DEMAIS 

TECLAS.DEVE POSSUIR OPÇÃO PARA REGULAGEM DE 

ALTURA OU INCLINAÇÃO;DEVERÁ POSSUIR RESISTÊNCIA 

À RESPINGOS OU DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS; 
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MOUSE WIRELLESDEVE POSSUIR TAMANHO GRANDE 

(PLENO / FULL SIZE / TAMANHO COMPLETO), NÃO SERÁ 

ACEITO MOUSE DE TAMANHO REDUZIDO;DEVE POSSUIR 

NO MÍNIMO 3 BOTÕES E SCROLL (ROLAGEM);DEVE 

POSSUIR SENSOR ÓPTICO E RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 

1000 DPI (PONTOS POR POLEGADA); 

SISTEMA OPERACIONAL O COMPUTADOR DEVE VIR 

EQUIPADO COM LICENÇA DO WINDOWS 11 PRO 

ORIGINAL DE FÁBRICA, GRAVADA NA BIOS. ESSA 

LICENÇA DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO DESDE 

A SUA FABRICAÇÃO.O SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS LICENCIADO DEVERÁ ESTAR PRÉ-

INSTALADO, EM COMO, TODOS OS DRIVERS DE 

ADAPTADORES INTERNOS NECESSÁRIO PARA SEU 

FUNCIONAMENTO;NO ATO DA ENTREGA, SERÁ FEITA 

VERIFICAÇÃO, UTILIZANDO COMANDOS WMI OU 

SOFTWARES APROPRIADOS, PARA ASSEGURAR QUE A 

LICENÇA (WINDOWS KEY / PRODUCT KEY) DO 

MICROSOFT WINDOWS ESTEJA EFETIVAMENTE GRAVADA 

NA BIOS. CASO NÃO ESTEJA CONFORME 

ESPECIFICADO, OS COMPUTADORES NÃO SERÃO 

ACEITOS. ALÉM DISSO, SERÃO CONDUZIDAS 

DILIGÊNCIAS JUNTO AO FABRICANTE DO COMPUTADOR 

E À MICROSOFT PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE E 

LEGALIDADE DAS LICENÇAS FORNECIDAS. 

MONITOR COMPUTADOR DEVE SER DO MESMO 

FABRICANTE E NO MESMO PADRÃO DE COR DO 

COMPUTADOR OFERTADO;DEVE SER DE LINHA 

EMPRESARIAL OU CORPORATIVA.DEVE SER DE TELA 

PLANA, DO TIPO LCD, LED OU WLED DEVE POSSUIR O 

TAMANHO DE NO MÍNIMO 27” (POLEGADAS) DEVE 

POSSUIR RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1920X1080 PIXEL A 

60HZ OU SUPERIOR;DEVE POSSUIR ANTI-GLARE OU 

SIMILAR (ANTI-REFLEXO);DEVE POSSUIR BRILHO DE 

MÍNIMO DE 250 NITS;DEVE POSSUIR COLOR GAMUT 

(GAMA DE CORES) DE 72% NTSC (CIE 1931) OU SRGB DE 

99%, OU SUPERIORES;DEVE POSSUIR PIXEL PITCH DE NO 

MÁXIMO 0.248X0.248 MM;DEVE POSSUIR TAXA DE 

CONTRASTE TÍPICO / ESTÁTICO DE NO MÍNIMO 

1.000:1;DEVE POSSUIR ÂNGULO DE VISÃO DE NO 

MÍNIMO 178º NA VERTICAL E NA HORIZONTAL;DEVE 

POSSUIR TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 

6MS;DEVE POSSUIR COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO 

DE MONTAGEM VESA 100X100MM;DEVE POSSUIR 

NATIVAMENTE SEM UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES, NO 

MÍNIMO 1 (UMA)PORTA DE VÍDEO DO TIPO VGA (D-SUB) 

E 1 (UMA) PORTA DE VÍDEO DO TIPO DISPLAYPORT OU 

HDMI;DEVE POSSUIR AJUSTES DE ÂNGULO DE 

INCLINAÇÃO (FRENTE/TRÁS) E AJUSTE DE ALTURA DE NO 

MÍNIMO 130MM, TODOS OS AJUSTES DEVEM SER 

NATIVOS DO MONITOR, OU SEJA, SEM A UTILIZAÇÃO DE 

ADAPTADORES OU SUPORTES EXTRAS;DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 1 (UM) CABO DE SINAL DE VÍDEO DO TIPO HDMI 

OU DISPLAYPORT, COMPATÍVEL NATIVAMENTE COM O 

MONITOR E MICROCOMPUTADOR OFERTADOS, SEM 

UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU CABOS 

ADAPTADORES.ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

 
 
 
 
 

MICROCOMPUTADOR. 

PROCESSADOR DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 4 (QUATRO) 

NÚCLEOS FÍSICOS DE PROCESSAMENTO E 8 (OITO) 

THREADS;DEVE POSSUI FREQUÊNCIA BASE DE 

OPERAÇÃO DE NO MÍNIMO 3.4 GHZ E FREQUÊNCIA 

TURBO DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ; DEVE POSSUIR DATA DE 
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50 – 
Cota 

Restrita 

LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO DE 2024; DEVE 

POSSUIR MEMÓRIA CACHE TOTAL (L1 + L2 + L3/SMART 

CACHE) DE NO MÍNIMO 17MB. DEVE POSSUIR AS 

INSTRUÇÕES E TECNOLOGIAS SSE4.1, SSE4.2, AVX2, AES, 

VTX E VT-D; 

NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES QUE TENHAM 

DATA DE LANÇAMENTO ANTERIOR AO ANO DE 2025; 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA DEVE POSSUIR 

PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO;O PROCESSADOR 

GRÁFICO INTEGRADO E UMA DAS SAÍDAS DE VÍDEO 

DEVEM SUPORTAR A RESOLUÇÃO DE 4096X2304@60HZ 

OU SUPERIOR;DEVE POSSUIR SUPORTE NATIVO A 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO A 02 (DOIS) 

MONITORES DE VÍDEOS SIMULTANEAMENTE;DEVE 

POSSUIR SUPORTE A DIRECTX 12 E OPENGL 4.5 OU 

VERSÕES SUPERIORES;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 

(UMA) PORTA DE VÍDEO ANALÓGICA NATIVA VGA 

(DSUB) E 02 (DUAS) PORTAS DE VÍDEO DIGITAL, DO TIPO 

HDMI 2.0 OU DISPLAYPORT 1.4 OU DE VERSÕES 

SUPERIORES. NÃO SERÃO ACEITOS ADAPTADORES OU 

CABOS ADAPTADORES PARA AS PORTAS DE VÍDEO, 

DEVENDO TODAS AS PORTAS SEREM NATIVAS DO 

MICROCOMPUTADOR; 

MEMÓRIA PRINCIPAL (RAM) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 

08 (OITO) GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 OU DE 

TECNOLOGIA MAIS RECENTE, COM VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 3200 MHZ;DEVE POSSUIR SUPORTE A 

TECNOLOGIA DUAL CHANNEL E CAPACIDADE DE 

EXPANSÃO A ATÉ 64GB DE MEMÓRIA RAM OU 

SUPERIOR; 

PLACA MÃE (MOTHERBOARD) DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 

02 (DOIS) SLOTS PCIE, NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT DEVERÁ 

ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES PCIE 4.0 X16 OU VERSÃO 

SUPERIOR;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS 

DO TIPO M.2, QUE PERMITAM A INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO SIMULTÂNEO DE 01 (UMA) PLACA 

WIRELESS M.2 E 1 (UM) SSD NVME M.2 PCIE; DEVE 

POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM 

MODULE) VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO DE 

FÁBRICA À PLACA MÃE, SEM ADAPTAÇÕES, NÃO 

SENDO ACEITOS MÓDULOS TPM EM SLOTS OU 

SOLUÇÕES VIA FIRMWARE. 

PORTAS USB DEVE POSSUIR O MÍNIMO DE 6 (SEIS) PORTAS 

USB INTEGRADAS À PLACA-MÃE. DAS 6 (SEIS) PORTAS 

USB, NO MÍNIMO 4 (QUATRO) DEVEM ATENDER O 

PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 3 (TRÊS) PORTAS USB POSICIONADAS NA PARTE 

FRONTAL DO GABINETE, DAS QUAIS NO MÍNIMO 2 

(DUAS) DEVEM ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU 

SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UMA) PORTA 

NO PADRÃO USB-C (USB TIPO C) POSICIONADA NA 

PARTE FRONTAL DO GABINETE. NÃO É PERMITIDA A 

UTILIZAÇÃO DE HUBS OU ADAPTADORES PCI PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DAS PORTAS USB SOLICITADAS. 

ARMAZENAMENTO DEVE POSSUIR 01 (UM) SSD COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 256GB, COM SUPORTE 

NATIVO A CRIPTOGRAFIA POR HARDWARE (OPAL SSD 

OU SED SSD). DEVE SUPORTAR A INSTALAÇÃO DE 01 

(UM) DISCO SATA 3 ADICIONAIS; 

CONTROLADOR DE REDE ETHERNET DEVE POSSUIR 

CONTROLADOR DE REDE ONBOARD, COMPATÍVEL COM 
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R$7.635,92  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$53.451,44  
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OS PADRÕES FAST ETHERNET E GIGABIT ETHERNET E COM 

RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE DE 

REDE; DEVE POSSUIR CONECTOR ETHERNET DO TIPO RJ-

45 FÊMEA. 

COMPONENTES ADICIONAIS: MONITOR LED MÍNIMO 27”, 

COM TECLADO E MOUSE WIRELLES 

TECLADO WIRELESS DEVE POSSUIR LAYOUT PT-BR NO 

PADRÃO ABNT OU ABNT2;,DEVE POSSUIR BLOCO DE 

TECLADO NUMÉRICO SEPARADO DAS DEMAIS 

TECLAS.DEVE POSSUIR OPÇÃO PARA REGULAGEM DE 

ALTURA OU INCLINAÇÃO;DEVERÁ POSSUIR RESISTÊNCIA 

À RESPINGOS OU DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS; 

MOUSE WIRELLES DEVE POSSUIR TAMANHO GRANDE 

(PLENO / FULL SIZE / TAMANHO COMPLETO), NÃO SERÁ 

ACEITO MOUSE DE TAMANHO REDUZIDO; DEVE POSSUIR 

NO MÍNIMO 3 BOTÕES E SCROLL (ROLAGEM); DEVE 

POSSUIR SENSOR ÓPTICO E RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 

1000 DPI (PONTOS POR POLEGADA); 

SISTEMA OPERACIONAL O COMPUTADOR DEVE VIR 

EQUIPADO COM LICENÇA DO WINDOWS 11 PRO 

ORIGINAL DE FÁBRICA, GRAVADA NA BIOS. ESSA 

LICENÇA DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO DESDE 

A SUA FABRICAÇÃO. O SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS LICENCIADO DEVERÁ ESTAR PRÉ-

INSTALADO, EM COMO, TODOS OS DRIVERS DE 

ADAPTADORES INTERNOS NECESSÁRIO PARA SEU 

FUNCIONAMENTO; NO ATO DA ENTREGA, SERÁ FEITA 

VERIFICAÇÃO, UTILIZANDO COMANDOS WMI OU 

SOFTWARES APROPRIADOS, PARA ASSEGURAR QUE A 

LICENÇA (WINDOWS KEY / PRODUCT KEY) DO 

MICROSOFT WINDOWS ESTEJA EFETIVAMENTE GRAVADA 

NA BIOS. CASO NÃO ESTEJA CONFORME 

ESPECIFICADO, OS COMPUTADORES NÃO SERÃO 

ACEITOS. ALÉM DISSO, SERÃO CONDUZIDAS 

DILIGÊNCIAS JUNTO AO FABRICANTE DO COMPUTADOR 

E À MICROSOFT PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE E 

LEGALIDADE DAS LICENÇAS FORNECIDAS. 

MONITOR COMPUTADOR DEVE SER DO MESMO 

FABRICANTE E NO MESMO PADRÃO DE COR DO 

COMPUTADOR OFERTADO; DEVE SER DE LINHA 

EMPRESARIAL OU CORPORATIVA. DEVE SER DE TELA 

PLANA, DO TIPO LCD, LED OU WLED; DEVE POSSUIR O 

TAMANHO DE NO MÍNIMO 27” (POLEGADAS); DEVE 

POSSUIR RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1920X1080 PIXEL A 

60HZ OU SUPERIOR; DEVE POSSUIR ANTI-GLARE OU 

SIMILAR (ANTI-REFLEXO); DEVE POSSUIR BRILHO DE 

MÍNIMO DE 250 NITS; DEVE POSSUIR COLOR GAMUT 

(GAMA DE CORES) DE 72% NTSC (CIE 1931) OU SRGB DE 

99%, OU SUPERIORES; DEVE POSSUIR PIXEL PITCH DE NO 

MÁXIMO 0.248X0.248 MM; DEVE POSSUIR TAXA DE 

CONTRASTE TÍPICO / ESTÁTICO DE NO MÍNIMO 1.000:1; 

DEVE POSSUIR ÂNGULO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 178º 

NA VERTICAL E NA HORIZONTAL; DEVE POSSUIR TEMPO 

DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 6MS; DEVE POSSUIR 

COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO DE MONTAGEM 

VESA 100X100MM; DEVE POSSUIR NATIVAMENTE SEM 

UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES, NO MÍNIMO 1 

(UMA)PORTA DE VÍDEO DO TIPO VGA (D-SUB) E 1 (UMA) 

PORTA DE VÍDEO DO TIPO DISPLAYPORT OU HDMI; DEVE 

POSSUIR AJUSTES DE ÂNGULO DE INCLINAÇÃO 

(FRENTE/TRÁS) E AJUSTE DE ALTURA DE NO MÍNIMO 

130MM, TODOS OS AJUSTES DEVEM SER NATIVOS DO 
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MONITOR, OU SEJA, SEM A UTILIZAÇÃO DE 

ADAPTADORES OU SUPORTES EXTRAS; DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 1 (UM) CABO DE SINAL DE VÍDEO DO TIPO HDMI 

OU DISPLAYPORT, COMPATÍVEL NATIVAMENTE COM O 

MONITOR E MICROCOMPUTADOR OFERTADOS, SEM 

UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU CABOS 

ADAPTADORES. ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

 

 

Adequação orçamentária 

 

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos do objeto deste Termo de 

Referência correrão por conta de recursos próprios. 

Unidade: 03.01.16 – Fundação Beneficente de Pedreira  

Funcional: 10.302.0014.2057.0000 – Manutenção da Fundação Beneficente de 

Pedreira 

Natureza da Despesa: N° 4.4.90.52.99 

 

 

RESPONSÁVEL 

 

Pedreira (SP), 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Jéssica Niero Steula 

Coordenadora do Setor de Hotelaria 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

 
Nº Registro 

ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 

1– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

3 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO 

CAPACIDADE: 300 L, VOLTAGEM: 110 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FROST 

FREE, CONTROLE TEMPERATURA, GAVETA 

TRANSPARENTE, COR: BRANCA, TIPO: 

VERTICAL / O1 PORTA 

   

 
 
 
2– Cota 

Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

2 

FORNO MICROONDAS 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

CAPACIDADE: 28 L 

(APROXIMADAMENTE), POTÊNCIA: 800 

W, VOLTAGEM: 110/220 V, COR: 

BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TIMER, PRATO GIRATÓRIO, 

AUTO DESCONGELAMENTO 

   

 
 
 

3– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

2 

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA 

TIPO: TRIPLA FILTRAGEM, VOLTAGEM: 

110/220 V, MATERIAL GABINETE: 

METÁLICO, CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO: 5,20 L/H, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ÁGUA 

GELADA E ÁGUA NATURAL, TIPO 

FIXAÇÃO: PAREDE, COR: BRANCA ITEM 

EXCLUÍDO 

   

 
 

4– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

2 

FRIGOBAR 

CAPACIDADE: 100 A 130 L,TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO: 110 V,COR: 

BRANCA,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SELO PROCEL,CONSUMO MÁXIMO: 15 

KW/H 

   

 
 
 

      5– 
Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

15 

CHUVEIRO ELÉTRICO 

MATERIAL: TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES 

TEMPERATURA ÁGUA: 3, ACABAMENTO: 

PLÁSTICO, COR: BRANCA, POTÊNCIA: 

5.500 W, TENSÃO OPERAÇÃO: 220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MANGUEIRA E DUCHA MANUAL 

   

 
 

      6– 
Cota 
Exclusiva 

 

 

UNIDADE 

 

 

20 

ASSENTO VASO SANITÁRIO 

MATERIAL: PLÁSTICO, COR: BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ALMOFADADO 
   

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

FRAGMENTADORA PAPEL 

CAPACIDADE FRAGMENTAÇÃO: 13 A 15 

FL, TENSÃO MOTOR: 110 V, ABERTURA: 
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ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

 
Nº Registro 

ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

     7– 
Cota 
Exclusiva 

 

 

 

2 240 MM, CAPACIDADE LIXEIRA: 70 L, 

TIPO: ELÉTRICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: DESTROI CLIPS, GRAMPO, 

DISQUETE, CD E CARTÃO PVC. 

 
 
 

8– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

5 

ARMÁRIO AÇO 

TIPO: ROUPEIRO, MATERIAL: AÇO 

GALVANIZADO, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL: PINTURA ELETROSTÁTICA, 

QUANTIDADE PORTAS: 4 UN, ALTURA: 1,97 

M, LARGURA: 0,60 M, PROFUNDIDADE: 

0,45 M (MEDIDAS APROXIMADAS), 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PRATELEIRA INTERNA, FECHADURA COM 

CHAVES  

   

 
 
 

9– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

1 

ARMÁRIO 

MATERIAL: AÇO SUPERIOR, QUANTIDADE 

PORTAS: 3 UN, TIPO PORTAS: COM 

PUXADORES, COR: BRANCO, ALTURA: 

0,55 M APROXIMADAMENTE, LARGURA: 

1,20 M, PROFUNDIDADE: 0,50 M, 

QUANTIDADE PRATELEIRAS: 1 UN 

   

 
 

10– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

3 

ARMÁRIO 

MATERIAL: AÇO, TIPO: ROPEIRO, 

QUANTIDADE PORTAS: 16 UN, ALTURA 

APROXIMADAMENTE: 1,90 M, LARGURA 

APROXIMADAMENTE: 1,25 M, 

PROFUNDIDADE: 40 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

FECHAMENTO COM PITAO PARA 

CADEADO 

   

 
 
 

11– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 
 
 
2 

ARQUIVO ESCRITÓRIO 

MATERIAL: CHAPA AÇO 26, 

ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ, PADRÃO 

ACABAMENTO: TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, QUANTIDADE 

GAVETAS: 4 UM, APLICAÇÃO: PASTAS 

SUSPENSAS, COR: CINZA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TRAVAMENTO SIMULTÂNEO, GAVETAS 

DESLIZANTES, DIMENSÕES 1,33 X 0,46 X 

0,60M 

   

 
 
 

12– Cota 
Exclusiva 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

15 

CADEIRA ESCRITÓRIO 

 REVESTIMENTO: COURO SINTÉTICO, BASE 

TIPO: GIRATÓRIA, COR: PRETA, APOIO 

BRAÇO: COM BRAÇOS REGULÁVEIS, 

QUANTIDADES DE PÉS: 5 PÉS, DIMENSÕES 

APROXIMADAS ASSENTO: 48 X 47 CM, 

ENCOSTO: 42X 63 CM 
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ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

 
Nº Registro 

ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 

13– Cota 
Exclusiva 

 

 

UNIDADE 

 

 

1 

CAMA MATERIAL: MADEIRA, TIPO: 

BOX/SOLTEIRO, COMPRIMENTO: 1,88 M, 

LARGURA: 0,88 M, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ANTI ÁCARO, ANTIALÉRGICO 

   

 
 

14– Cota 
Exclusiva 

 

 

UNIDADE 

 

 

1 

COLCHÃO 

TIPO: SOLTEIRO, MATERIAL: ESPUMA, 

TECIDO DE REVESTIMENTO: POLIÉSTES 

ANTIÁCARO E ANTIALÉGIC0, TAMANHO 

LARGURA X COMPRIMENTO: 0,78 X 1,88 M, 

TAMANHO ALTURA: 20 CM 

   

 
 
 

15– Cota 
Exclusiva 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

5 

BANQUETA 

MATERIAL ESTRUTURA: TUBO AÇO,TIPO 

ASSENTO: FIXO,MATERIAL BASE ASSENTO: 

MADEIRA COM ESPUMA,ACABAMENTO 

ESTRUTURA: CROMADO,CARACTERÍSTICA 

ASSENTO: CIRCULAR 

ACOLCHOADO,REVESTIMENTO ASSENTO: 

COURO SINTÉTICO,COR ASSENTO: 

PRETA,ALTURA: 60 CM A 65 CM 

   

 
 
 
 

16– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

5 

POLTRONA RECLINÁVEL 

MATERIAL: MADEIRA, COMPONENTES: 

ASSENTO, ENCOSTO, APOIO BRAÇOS E 

PÉS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

REGULAÇÃO DE INCLINAÇÃO, COM NO 

MÍNIMO 3 POSIÇÕES, ACABAMENTO: 

REVESTIDA EM CORINO, LARGURA: 700 MM 

MM, PROFUNDIDADE: 900 MM, ALTURA: 

100 CM, ESTRUTURA: MADEIRA DE 

REFLORESTAMENTO, MODELO: ENCOSTO 

REGULÁVEL 

   

 
 
 

17– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

15 

POLTRONA HOSPITALAR 

MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, MATERIAL 

ASSENTO E ENCOSTO: 

COMPENSADO/ESPUMA INJETADA, 

MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E 

ENCOSTO: COURVIN, TIPO: FIXA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

BRAÇOS 

   

 
 

18– Cota 
Exclusiva 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

20 

SUPORTE PARA SORO 

MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL,ACABAMENTO DA 

ESTRUTURA: ESMALTADO,TIPO: PORTÁTIL E 

REGULÁVEL,RODÍZIOS: SEM RODÍZIOS,PÉS: 

COM 4 PÉS EM FERRO 

FUNDIDO,GANCHOS: 4 GANCHOS                  

   

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CADEIRA DE RODAS 

TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL,TIPO 

CONSTRUTIVO: DOBRÁVEL EM X,MATERIAL 

ESTRUTURA: ALUMÍNIO 
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ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

 
Nº Registro 

ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
19– Cota 
Exclusiva 

 

UNIDADE 
 

15 
AERONÁUTICO,ACABAMENTO ESTRUTURA: 

PINTURA EPÓXI,TIPO USO: 

LOCOMOÇÃO,APOIO BRAÇO: APOIO 

BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS,ACABAMENTO 

DO ENCOSTO E ASSENTO: POLIAMIDA,TIPO 

DE PNEU: PNEUS DIANTEIROS GIRATÓRIOS 

MACIÇOS 6",TIPO PNEU TRASEIRO: 

TRASEIRO FIXO 24",TIPO FREIO: FREIO 

BILATERAL, CAPACIDADE MÁXIMA: ATÉ 100 

KG 

 
 
 
 
 

20– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

15 

CADEIRA DE RODAS BANHO 

TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL,TIPO 

CONSTRUTIVO: FIXA,MATERIAL ESTRUTURA: 

AÇO CROMADO,ACABAMENTO 

ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA,TIPO 

USO: BANHO,TAMANHO: ADULTO,TIPO 

ENCOSTO: ENCOSTO FIXO,APOIO BRAÇO: 

APOIO BRAÇOS FIXOS,ACABAMENTO DO 

ENCOSTO E ASSENTO: ENCOSTO EM 

NYLON, ASSENTO SANITÁRIO EM 

PLÁSTICO,TIPO DE PNEU: RODÍZIOS,TIPO 

FREIO: C/ FREIO,APOIO PÉS: PLATAFORMA 

P/ PÉS,CAPACIDADE MÁXIMA: ATÉ 120 

KG,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ENCAIXE PARA VASO SANITÁRIO 

   

 
 
 

21– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

20 

ESCADA HOSPITALAR 

NÚMERO DEGRAUS: 2 DEGRAUS,MATERIAL: 

ESTRUTURA E PISO EM AÇO 

INOXIDÁVEL,REVESTIMENTO DEGRAU E 

SAPATA: COM REVESTIMENTO 

ANTIDERRAPANTE,DIMENSÃO (C X L X A): 

CERCA DE 45 X 45 X 50 CM,CAPACIDADE 

DE CARGA: MÍNIMO DE 150 KG 

   

 
 
 
 
 
 

22– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

12 

MACA CLÍNICA 

MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL,ACABAMENTO DAS RODAS: 

RODAS TERMOPLÁSTICA,RODAS: 4 

RODÍZIOS DE 6", FREIO NOS 4 

RODÍZIOS,CAPACIDADE DE CARGA: 

MÍNIMO 100 KG ,COMPRIMENTO: ATÉ 1,90 

M,LARGURA: CERCA DE 0,60 M,ALTURA: 

CERCA DE 0,80 M,COMPONENTES: 

SUPORTE SORO 

REMOVÍVEL,COMPONENTES 01: SUPORTE 

PARA CILINDRO DE O2,CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CABECEIRA REGULÁVEL POR 

CREMALHEIRA,CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 01: GRADES ESCAMOTEÁVEIS, 

ACESSÓRIOS: COLCHONETE 

   

  

 

 

 

COLCHÃO USO HOSPITALAR 
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ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

 
Nº Registro 

ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 

23– Cota 
Exclusiva 

 

UNIDADE 
15 MATERIAL: ESPUMA FLEXÍVEL 

POLIURETANO, REVESTIMENTO: C/ CAPA 

NÃO REMOVÍVEL, TOTALMENTE 

IMPERMEÁVEL, DIMENSÕES (C X L X A): 

CERCA DE 188 X 78 X 12 CM, DENSIDADE: 

CERCA DE D-26 A D-33 KG/M 

 
24– Cota 
Exclusiva 

 

UNIDADE 
 

563 
PROTETOR PORTA / QUINA / PAREDE 

MATERIAL: PVC, TIPO: INTERNO, 

APLICAÇÃO: PAREDE ROLO COM NO 

MÍNIMO 80CM 

   

 
 

25– Cota 
Exclusiva 

 

 

UNIDADE 

 

 

10 

RELÓGIO 

MATERIAL: ALUMÍNIO CROMADO, TIPO: 

PAREDE, MOSTRADOR: ANALÓGICO, 

FUNCIONAMENTO: PILHA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MOSTRADOR NUMÉRICO, VIDRO DE 

PROTEÇÃO, DIÂMETRO: 45 CM 

   

 
 

26– Cota 
Exclusiva 

 

 

UNIDADE 

 

 

5 

TERMÔMETRO 

TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 

TEMPERATURA: -5 A 100ºC °C, MATERIAL: 

PLÁSTICO, APLICAÇÃO: AMBIENTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: UMIDADE 

E TEMPERATURA DO AR 

   

 
 

27– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

2 

 

 

 

 

TERMÔMETRO 

TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 

TEMPERATURA: -50°C A +70 °C, 

APLICAÇÃO: GELADEIRA, MATERIAL: 

PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

DISPLAY CRISTAL, BASE MAGNÉTICA, 

ALARME, SENSOR, ALIMENTAÇÃO: PILHA 

   

 
28– Cota 
Exclusiva 

 

UNIDADE 
 

30 
FITA MÉTRICA 

MATERIAL: POLIÉSTER E FIBRA VIDRO, 

COMPRIMENTO: 200 CM, COR: AMARELA 

   

 
 

29– Cota 
Exclusiva 

 

 

UNIDADE 

 

 

10 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: DIGITAL, TIPO: DE BRAÇO, FAIXA 

DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 

BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM NYLON, 

TIPO FECHO: FECHO EM VELCRO, 

TAMANHO: ADULTO 

   

 
 

30– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

15 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE 

BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 

MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: 

BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: 

FECHO EM VELCRO, TAMANHO: ADULTO, 

ADICIONAL: ISENTO DE LÁTEX 

   

  

 

 

 

ESFIGMOMANÔMETRO 
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ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

 
Nº Registro 

ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 

31– Cota 
Exclusiva 

 

UNIDADE 
 

5 
AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE 

BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 

MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: 

BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: 

FECHO EM VELCRO, TAMANHO: ADULTO 

OBESO 

 
 
 

32– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

5 

 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE 

BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 

MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: 

BRAÇADEIRA EM TECIDO, TIPO FECHO: 

FECHO EM METAL, TAMANHO: INFANTIL 

   

 
 
 

33– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

2 

 

 

ESFIGMOMANÔMETRO 

AJUSTE: ANALÓGICO, ANEROIDE, TIPO: DE 

BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 

MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA: 

BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: 

FECHO EM VELCRO, TAMANHO: 

NEONATAL 

   

 
 
 

34– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

10 

ESTETOSCÓPIO 

TIPO: BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS 

ANATÔMICAS SILICONE, HASTE: HASTE 

AÇO INOX, TUBO: TUBO “Y” PVC, 

AUSCULTADOR: AUSCULTADOR DUPLO 

AÇO INOX COM ANEL DE BORRACHA, 

TAMANHO: ADULTO 

   

 
 
 

35– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

03 

OTOSCÓPIO 

TIPO: LED, LENTE GIRATÓRIA: MÍNIMO DE 

2X, MODELO: COM VISOR SOBRESSALENTE, 

ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS, COMPONENTES: 

8 ESPÉCULOS REUSÁVEIS, TIPO CONECTOR: 

CONEXÃO PARA OTOSCOPIA 

PNEUMÁTICA, TIPO PROTEÇÃO: ESTOJO 

PRÓPRIO 

   

 
 
 

36– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

50 

OXÍMETRO DIGITAL 

TIPO: PORTÁTIL, FAIXA MEDIÇÃO 

OXIGÊNIO: 0 A 99 PER, TOLERÂNCIA 

MÁXIMA ERRO MEDIÇÃO: 1% PARA 0,1 

MG/L, FAIXA TEMPERATURA: -5 A 45°C, 

TIPO CORREÇÃO ATMOSFÉRICA: MANUAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ELETRO 

OXIGÊNIO E BOLSA TRANSPORTE 

   

 
 
 

37– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

1 

OXÍMETRO USO MÉDICO 

TIPO: MESA, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 

1: 0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: 

CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA 

SISTEMA 1 : CERCA DE 8H, ALIMENTAÇÃO: 

BATERIA, ACESSÓRIOS: COM SENSOR 

   

   TERMÔMETRO    
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MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

 
Nº Registro 

ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 
 

38– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

3 

TIPO: DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 

TEMPERATURA: INTERNA (-20/+70°C) E 

EXTERNA (-50/+70°C) °C, APLICAÇÃO: 

MEDIÇÃO DE TEMPERATURA EM 

AMBIENTES, MATERIAL:  PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOTÃO 

LIGA/DESLIGA, 

CABO EXTENSOR COM MÍNIMO 2M, 

ALIMENTAÇÃO: PILHA 

 
 

39– Cota 
Exclusiva 

 
 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

50 

TERMÔMETRO CLÍNICO 

AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45° C, TIPO: 

USO AURICULAR E DE TESTA, 

COMPONENTES: COM ALARMES, 

MEMÓRIA: ATÉ 30 MEDIÇÕES, 

EMBALAGEM: INDIVIDUAL 

   

 
 

40– Cota 
Exclusiva 

 
 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

05 

CAIXA TÉRMICA 

MATERIAL: POLIURETANO EXPANDIDO, 

DENSISADE: 35 KG/M3, CAPACIDADE: 8 

LITROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TAMPA ARTICULADA, TRINCO EMBUTIDO, 

ALÇA DUPLA, DRENO 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

41– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

MOCHILA PARA RESGATE 

COM 8 ESTOJOS, PARA ARMAZENAR ITENS 

DE PRIMEIRO SOCORROS E UTILIZADA EM 

ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E RESGATE, 

DESENVOLVIDA EM NYLON, UM MATERIAL 

RESISTENTE E 90% IMPERMEÁVEL, FÁCIL DE 

CARREGAR E MANUSEAR, POIS 

APRESENTA ALÇA DE MÃO E COSTA, ZÍPER 

DE QUALIDADE E DOIS CURSORES DE 

ABERTURA TOTAL, POSSUI 8 ESTOJOS 

ESPECÍFICOS POR TIRAS AUTOCOLANTES 

UTILIZADOS PARA GUARDAR ITENS DE 

APOIO PARA QUEIMADURA, ACESSO 

VENOSO, VIAS AÉREAS ENTRE OUTROS. AS 

PARTES FRONTAIS DOS ESTOJOS SÃO 

FEITOS DE MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE PARA FACILITAR A 

VISUALIZAÇÃO DOS ITENS, REVESTIDA DE 

MATERIAL TÉRMICO, ACOMPANHA ALÇA 

COM POSSIBILIDADE DE REGULAGEM E 

DESTAQUE, INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

ALÇA DE MÃO, ALÇA PARA COSTAS COM 

REGULAGEM 

   

 
 
 

42– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

1 

LUPA 

TIPO: PORTÁTIL, FORMATO: REDONDA, 

FAIXA AMPLIAÇÃO: 2 A 14X 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BRAÇO 

DOBRÁVEL, DOIS BANCOS DE LUZ 
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VALOR TOTAL 

CONTROLADOS INDIRETAMENTE, TENSÃO: 

110V, MATERIAL: PLÁSTICO 

 
 
 

43– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

1 

LUPA 

TIPO: DE MESA COM ILUMINAÇÃO 

LED,DIAMETRO: 5 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 48 LEDS, POTÊNCIA: 6W, 

TENSÃO: BIVOLT, MATERIAL: VIDRO 

ACESSÓRIO: SUPORTE E PINÇA 

   

 
44– Cota 
Exclusiva 

 

UNIDADE 
 

150 
COMPADRE (URINOL) 

MATERIAL: PLÁSTICO RÍGIDO, 

CAPACIDADE: 1000 ML 

   

 
 

45– Cota 
Exclusiva 

 

 

UNIDADE 

 

 

100 

COMADRE 

MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 

2000 M, TAMANHO: ADULTO PADRÃO 

MUNDIAL, TIPO: TIPO PÁ, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: COM CABO 

   

 
 

46– Cota 
Exclusiva 

 

 

UNIDADE 

 

 

3 

BALANÇA 

CAPACIDADE: 180 KG, DIVISÃO: 100 G, 

ALIMENTAÇÃO: BATERIA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PORTÁTIL, 

PLATAFORMA DE VIDRO, MODELO: 

DIGITAL 

   

 
 
 

47– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

50 

MANTA TÉRMICA PARA PACIENTE 

TIPO DE AQUECIMENTO: ISOLANTE 

TÉRMICO, MATERIAL: PELÍCULA DE 

POLÍMERO ALUMINIZADO, TAMANHO: 

ADULTO, APLICAÇÃO: P/ CORPO INTEIRO, 

ESTERILIDADE: USO ÚNICO, 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

48– Cota 
Ampla 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23 

MICROCOMPUTADOR. 

PROCESSADOR DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 4 

(QUATRO) NÚCLEOS FÍSICOS DE PROCESSAMENTO E 

8 (OITO) THREADS;DEVE POSSUI FREQUÊNCIA BASE 

DE OPERAÇÃO DE NO MÍNIMO 3.4 GHZ E 

FREQUÊNCIA TURBO DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ; DEVE 

POSSUIR DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 

DE 2024; DEVE POSSUIR MEMÓRIA CACHE TOTAL (L1 

+ L2 + L3/SMART CACHE) DE NO MÍNIMO 17MB. 

DEVE POSSUIR AS INSTRUÇÕES E TECNOLOGIAS 

SSE4.1, SSE4.2, AVX2, AES, VTX E VT-D; 

NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES QUE 

TENHAM DATA DE LANÇAMENTO ANTERIOR AO ANO 

DE 2024; 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA DEVE 

POSSUIR PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO;O 

PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO E UMA DAS 

SAÍDAS DE VÍDEO DEVEM SUPORTAR A RESOLUÇÃO 

DE 4096X2304@60HZ OU SUPERIOR;DEVE POSSUIR 

SUPORTE NATIVO A INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO A 02 (DOIS) MONITORES DE 

VÍDEOS SIMULTANEAMENTE;DEVE POSSUIR SUPORTE A 

DIRECTX 12 E OPENGL 4.5 OU VERSÕES 

SUPERIORES;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 (UMA) 

PORTA DE VÍDEO ANALÓGICA NATIVA VGA (DSUB) E 

02 (DUAS) PORTAS DE VÍDEO DIGITAL, DO TIPO HDMI 
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2.0 OU DISPLAYPORT 1.4 OU DE VERSÕES 

SUPERIORES. NÃO SERÃO ACEITOS ADAPTADORES 

OU CABOS ADAPTADORES PARA AS PORTAS DE 

VÍDEO, DEVENDO TODAS AS PORTAS SEREM NATIVAS 

DO MICROCOMPUTADOR; 

MEMÓRIA PRINCIPAL (RAM) DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 08 (OITO) GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 OU 

DE TECNOLOGIA MAIS RECENTE, COM VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 3200 MHZ;DEVE POSSUIR SUPORTE A 

TECNOLOGIA DUAL CHANNEL E CAPACIDADE DE 

EXPANSÃO A ATÉ 64GB DE MEMÓRIA RAM OU 

SUPERIOR; 

PLACA MÃE (MOTHERBOARD) DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS PCIE, NO MÍNIMO 1 (UM) 

SLOT DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES PCIE 4.0 

X16 OU VERSÃO SUPERIOR;DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS DO TIPO M.2, QUE 

PERMITAM A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

SIMULTÂNEO DE 01 (UMA) PLACA WIRELESS M.2 E 1 

(UM) SSD NVME M.2 PCIE; DEVE POSSUIR CHIP DE 

SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM MODULE) 

VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO DE FÁBRICA À 

PLACA MÃE, SEM ADAPTAÇÕES, NÃO SENDO 

ACEITOS MÓDULOS TPM EM SLOTS OU SOLUÇÕES 

VIA FIRMWARE. 

PORTAS USB DEVE POSSUIR O MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

PORTAS USB INTEGRADAS À PLACA-MÃE. DAS 6 (SEIS) 

PORTAS USB, NO MÍNIMO 4 (QUATRO) DEVEM 

ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR. DEVE 

POSSUIR NO MÍNIMO 3 (TRÊS) PORTAS USB 

POSICIONADAS NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, 

DAS QUAIS NO MÍNIMO 2 (DUAS) DEVEM ATENDER O 

PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 1 (UMA) PORTA NO PADRÃO USB-C (USB 

TIPO C) POSICIONADA NA PARTE FRONTAL DO 

GABINETE. NÃO É PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE HUBS 

OU ADAPTADORES PCI PARA DISPONIBILIZAÇÃO DAS 

PORTAS USB SOLICITADAS. 

ARMAZENAMENTO DEVE POSSUIR 01 (UM) SSD COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 256GB, COM SUPORTE 

NATIVO A CRIPTOGRAFIA POR HARDWARE (OPAL 

SSD OU SED SSD). DEVE SUPORTAR A INSTALAÇÃO DE 

01 (UM) DISCO SATA 3 ADICIONAIS; 

CONTROLADOR DE REDE ETHERNET DEVE POSSUIR 

CONTROLADOR DE REDE ONBOARD, COMPATÍVEL 

COM OS PADRÕES FAST ETHERNET E GIGABIT 

ETHERNET E COM RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO 

DE VELOCIDADE DE REDE; DEVE POSSUIR CONECTOR 

ETHERNET DO TIPO RJ-45 FÊMEA. 

COMPONENTES ADICIONAIS: MONITOR LED MÍNIMO 

27”, COM TECLADO E MOUSE WIRELLES 

TECLADO WIRELESS DEVE POSSUIR LAYOUT PT-BR NO 

PADRÃO ABNT OU ABNT2;,DEVE POSSUIR BLOCO DE 

TECLADO NUMÉRICO SEPARADO DAS DEMAIS 

TECLAS.DEVE POSSUIR OPÇÃO PARA REGULAGEM 

DE ALTURA OU INCLINAÇÃO;DEVERÁ POSSUIR 

RESISTÊNCIA À RESPINGOS OU DERRAMAMENTO DE 

LÍQUIDOS; 

MOUSE WIRELLES DEVE POSSUIR TAMANHO GRANDE 

(PLENO / FULL SIZE / TAMANHO COMPLETO), NÃO 

SERÁ ACEITO MOUSE DE TAMANHO REDUZIDO; DEVE 

POSSUIR NO MÍNIMO 3 BOTÕES E SCROLL 

(ROLAGEM); DEVE POSSUIR SENSOR ÓPTICO E 

RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1000 DPI (PONTOS POR 

POLEGADA); 
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SISTEMA OPERACIONAL O COMPUTADOR DEVE VIR 

EQUIPADO COM LICENÇA DO WINDOWS 11 PRO 

ORIGINAL DE FÁBRICA, GRAVADA NA BIOS. ESSA 

LICENÇA DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO 

DESDE A SUA FABRICAÇÃO. O SISTEMA 

OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS LICENCIADO 

DEVERÁ ESTAR PRÉ-INSTALADO, EM COMO, TODOS 

OS DRIVERS DE ADAPTADORES INTERNOS 

NECESSÁRIO PARA SEU FUNCIONAMENTO; NO ATO 

DA ENTREGA, SERÁ FEITA VERIFICAÇÃO, UTILIZANDO 

COMANDOS WMI OU SOFTWARES APROPRIADOS, 

PARA ASSEGURAR QUE A LICENÇA (WINDOWS KEY / 

PRODUCT KEY) DO MICROSOFT WINDOWS ESTEJA 

EFETIVAMENTE GRAVADA NA BIOS. CASO NÃO 

ESTEJA CONFORME ESPECIFICADO, OS 

COMPUTADORES NÃO SERÃO ACEITOS. ALÉM DISSO, 

SERÃO CONDUZIDAS DILIGÊNCIAS JUNTO AO 

FABRICANTE DO COMPUTADOR E À MICROSOFT 

PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE E LEGALIDADE 

DAS LICENÇAS FORNECIDAS. 

MONITOR COMPUTADOR DEVE SER DO MESMO 

FABRICANTE E NO MESMO PADRÃO DE COR DO 

COMPUTADOR OFERTADO; DEVE SER DE LINHA 

EMPRESARIAL OU CORPORATIVA. DEVE SER DE TELA 

PLANA, DO TIPO LCD, LED OU WLED; DEVE POSSUIR O 

TAMANHO DE NO MÍNIMO 27” (POLEGADAS); DEVE 

POSSUIR RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1920X1080 

PIXEL A 60HZ OU SUPERIOR; DEVE POSSUIR ANTI-GLARE 

OU SIMILAR (ANTI-REFLEXO); DEVE POSSUIR BRILHO DE 

MÍNIMO DE 250 NITS; DEVE POSSUIR COLOR GAMUT 

(GAMA DE CORES) DE 72% NTSC (CIE 1931) OU SRGB 

DE 99%, OU SUPERIORES; DEVE POSSUIR PIXEL PITCH DE 

NO MÁXIMO 0.248X0.248 MM; DEVE POSSUIR TAXA DE 

CONTRASTE TÍPICO / ESTÁTICO DE NO MÍNIMO 

1.000:1; DEVE POSSUIR ÂNGULO DE VISÃO DE NO 

MÍNIMO 178º NA VERTICAL E NA HORIZONTAL; DEVE 

POSSUIR TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 

6MS; DEVE POSSUIR COMPATIBILIDADE COM O 

PADRÃO DE MONTAGEM VESA 100X100MM; DEVE 

POSSUIR NATIVAMENTE SEM UTILIZAÇÃO DE 

ADAPTADORES, NO MÍNIMO 1 (UMA)PORTA DE VÍDEO 

DO TIPO VGA (D-SUB) E 1 (UMA) PORTA DE VÍDEO DO 

TIPO DISPLAYPORT OU HDMI; DEVE POSSUIR AJUSTES 

DE ÂNGULO DE INCLINAÇÃO (FRENTE/TRÁS) E AJUSTE 

DE ALTURA DE NO MÍNIMO 130MM, TODOS OS 

AJUSTES DEVEM SER NATIVOS DO MONITOR, OU SEJA, 

SEM A UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU SUPORTES 

EXTRAS; DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) CABO DE 

SINAL DE VÍDEO DO TIPO HDMI OU DISPLAYPORT, 

COMPATÍVEL NATIVAMENTE COM O MONITOR E 

MICROCOMPUTADOR OFERTADOS, SEM UTILIZAÇÃO 

DE ADAPTADORES OU CABOS ADAPTADORES. 

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Microcomputador. 
Processador DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 8 (OITO) 

NÚCLEOS FÍSICOS DE PROCESSAMENTO E 16 

(DEZESSEIS) THREADS;DEVE POSSUI FREQUÊNCIA BASE 

DE OPERAÇÃO DE NO MÍNIMO 3.4 GHZ E 
FREQUÊNCIA TURBO DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ;DEVE 

POSSUIR DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 

DE 2024;DEVE POSSUIR MEMÓRIA CACHE TOTAL (L1 + 

L2 + L3/SMART CACHE) DE NO MÍNIMO 17MB.DEVE 

POSSUIR AS INSTRUÇÕES E TECNOLOGIAS SSE4.1, 

SSE4.2, AVX2, AES, VTX E VT-D; NÃO SERÃO ACEITOS 
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49– Cota 
Exclusiva 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

2 

PROCESSADORES QUE TENHAM DATA DE 

LANÇAMENTO ANTERIOR AO ANO DE 2024; 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA 

DEVE POSSUIR PROCESSADOR GRÁFICO 

INTEGRADO;O PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO 

E UMA DAS SAÍDAS DE VÍDEO DEVEM SUPORTAR A 

RESOLUÇÃO DE 4096X2304@60HZ OU 

SUPERIOR;DEVE POSSUIR SUPORTE NATIVO A 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO A 02 (DOIS) 

MONITORES DE VÍDEOS SIMULTANEAMENTE;DEVE 

POSSUIR SUPORTE A DIRECTX 12 E OPENGL 4.5 OU 

VERSÕES SUPERIORES; DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 

(UMA) PORTA DE VÍDEO ANALÓGICA NATIVA VGA 

(DSUB) E 02 (DUAS) PORTAS DE VÍDEO DIGITAL, DO 

TIPO HDMI 2.0 OU DISPLAYPORT 1.4 OU DE VERSÕES 

SUPERIORES. NÃO SERÃO ACEITOS ADAPTADORES 

OU CABOS ADAPTADORES PARA AS PORTAS DE 

VÍDEO, DEVENDO TODAS AS PORTAS SEREM NATIVAS 

DO MICROCOMPUTADOR; 

MEMÓRIA PRINCIPAL (RAM) DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 16 (DEZESSEIS) GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 

OU DE TECNOLOGIA MAIS RECENTE, COM 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 3200 MHZ;DEVE POSSUIR 

SUPORTE A TECNOLOGIA DUAL CHANNEL E 

CAPACIDADE DE EXPANSÃO A ATÉ 64GB DE 

MEMÓRIA RAM OU SUPERIOR; 

PLACA MÃE (MOTHERBOARD) DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS PCIE, NO MÍNIMO 1 (UM) 

SLOT DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES PCIE 4.0 

X16 OU VERSÃO SUPERIOR;DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS DO TIPO M.2, QUE 

PERMITAM A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

SIMULTÂNEO DE 01 (UMA) PLACA WIRELESS M.2 E 1 

(UM) SSD NVME M.2 PCIE;DEVE POSSUIR CHIP DE 

SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM MODULE) 

VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO DE FÁBRICA À 

PLACA MÃE, SEM ADAPTAÇÕES, NÃO SENDO 

ACEITOS MÓDULOS TPM EM SLOTS OU SOLUÇÕES 

VIA FIRMWARE. 

PORTAS USB DEVE POSSUIR O MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

PORTAS USB INTEGRADAS À PLACA-MÃE. DAS 6 (SEIS) 

PORTAS USB, NO MÍNIMO 4 (QUATRO) DEVEM 

ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR.DEVE 

POSSUIR NO MÍNIMO 3 (TRÊS) PORTAS USB 

POSICIONADAS NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, 

DAS QUAIS NO MÍNIMO 2 (DUAS) DEVEM ATENDER O 

PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 1 (UMA) PORTA NO PADRÃO USB-C (USB 

TIPO C) POSICIONADA NA PARTE FRONTAL DO 

GABINETE. NÃO É PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE HUBS 

OU ADAPTADORES PCI PARA DISPONIBILIZAÇÃO DAS 

PORTAS USB SOLICITADAS. 

ARMAZENAMENTO DEVE POSSUIR 01 (UM) SSD M.2 

NVME PCIE 4.0 X4 DE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

512GB, COM SUPORTE NATIVO A CRIPTOGRAFIA 

POR HARDWARE (OPAL SSD OU SED SSD).DEVE 

SUPORTAR A INSTALAÇÃO DE 01 (UM) DISCO SATA 3 

ADICIONAIS; 

CONTROLADOR DE REDE ETHERNET DEVE POSSUIR 

CONTROLADOR DE REDE ONBOARD, COMPATÍVEL 

COM OS PADRÕES FAST ETHERNET E GIGABIT 

ETHERNET E COM RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO 

DE VELOCIDADE DE REDE; DEVE POSSUIR CONECTOR 

ETHERNET DO TIPO RJ-45 FÊMEA. 

COMPONENTES ADICIONAIS: MONITOR LED MÍNIMO 

27”, COM TECLADO E MOUSE WIRELLES 
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TECLADO WIRELESS  DEVE POSSUIR LAYOUT PT-BR NO 

PADRÃO ABNT OU ABNT2;DEVE POSSUIR BLOCO DE 

TECLADO NUMÉRICO SEPARADO DAS DEMAIS 

TECLAS.DEVE POSSUIR OPÇÃO PARA REGULAGEM 

DE ALTURA OU INCLINAÇÃO;DEVERÁ POSSUIR 

RESISTÊNCIA À RESPINGOS OU DERRAMAMENTO DE 

LÍQUIDOS; 

MOUSE WIRELLESDEVE POSSUIR TAMANHO GRANDE 

(PLENO / FULL SIZE / TAMANHO COMPLETO), NÃO 

SERÁ ACEITO MOUSE DE TAMANHO REDUZIDO;DEVE 

POSSUIR NO MÍNIMO 3 BOTÕES E SCROLL 

(ROLAGEM);DEVE POSSUIR SENSOR ÓPTICO E 

RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1000 DPI (PONTOS POR 

POLEGADA); 

SISTEMA OPERACIONAL O COMPUTADOR DEVE VIR 

EQUIPADO COM LICENÇA DO WINDOWS 11 PRO 

ORIGINAL DE FÁBRICA, GRAVADA NA BIOS. ESSA 

LICENÇA DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO 

DESDE A SUA FABRICAÇÃO.O SISTEMA 

OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS LICENCIADO 

DEVERÁ ESTAR PRÉ-INSTALADO, EM COMO, TODOS 

OS DRIVERS DE ADAPTADORES INTERNOS 

NECESSÁRIO PARA SEU FUNCIONAMENTO;NO ATO 

DA ENTREGA, SERÁ FEITA VERIFICAÇÃO, UTILIZANDO 

COMANDOS WMI OU SOFTWARES APROPRIADOS, 

PARA ASSEGURAR QUE A LICENÇA (WINDOWS KEY / 

PRODUCT KEY) DO MICROSOFT WINDOWS ESTEJA 

EFETIVAMENTE GRAVADA NA BIOS. CASO NÃO 

ESTEJA CONFORME ESPECIFICADO, OS 

COMPUTADORES NÃO SERÃO ACEITOS. ALÉM DISSO, 

SERÃO CONDUZIDAS DILIGÊNCIAS JUNTO AO 

FABRICANTE DO COMPUTADOR E À MICROSOFT 

PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE E LEGALIDADE 

DAS LICENÇAS FORNECIDAS. 

MONITOR COMPUTADOR DEVE SER DO MESMO 

FABRICANTE E NO MESMO PADRÃO DE COR DO 

COMPUTADOR OFERTADO;DEVE SER DE LINHA 

EMPRESARIAL OU CORPORATIVA.DEVE SER DE TELA 

PLANA, DO TIPO LCD, LED OU WLED DEVE POSSUIR 

O TAMANHO DE NO MÍNIMO 27” (POLEGADAS) 

DEVE POSSUIR RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 

1920X1080 PIXEL A 60HZ OU SUPERIOR;DEVE 

POSSUIR ANTI-GLARE OU SIMILAR (ANTI-

REFLEXO);DEVE POSSUIR BRILHO DE MÍNIMO DE 250 

NITS;DEVE POSSUIR COLOR GAMUT (GAMA DE 

CORES) DE 72% NTSC (CIE 1931) OU SRGB DE 99%, 

OU SUPERIORES;DEVE POSSUIR PIXEL PITCH DE NO 

MÁXIMO 0.248X0.248 MM;DEVE POSSUIR TAXA DE 

CONTRASTE TÍPICO / ESTÁTICO DE NO MÍNIMO 

1.000:1;DEVE POSSUIR ÂNGULO DE VISÃO DE NO 

MÍNIMO 178º NA VERTICAL E NA HORIZONTAL;DEVE 

POSSUIR TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 

6MS;DEVE POSSUIR COMPATIBILIDADE COM O 

PADRÃO DE MONTAGEM VESA 100X100MM;DEVE 

POSSUIR NATIVAMENTE SEM UTILIZAÇÃO DE 

ADAPTADORES, NO MÍNIMO 1 (UMA)PORTA DE 

VÍDEO DO TIPO VGA (D-SUB) E 1 (UMA) PORTA DE 

VÍDEO DO TIPO DISPLAYPORT OU HDMI;DEVE 

POSSUIR AJUSTES DE ÂNGULO DE INCLINAÇÃO 

(FRENTE/TRÁS) E AJUSTE DE ALTURA DE NO MÍNIMO 

130MM, TODOS OS AJUSTES DEVEM SER NATIVOS 

DO MONITOR, OU SEJA, SEM A UTILIZAÇÃO DE 

ADAPTADORES OU SUPORTES EXTRAS;DEVE POSSUIR 

NO MÍNIMO 1 (UM) CABO DE SINAL DE VÍDEO DO 

TIPO HDMI OU DISPLAYPORT, COMPATÍVEL 

NATIVAMENTE COM O MONITOR E 
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MICROCOMPUTADOR OFERTADOS, SEM 

UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU CABOS 

ADAPTADORES.ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 – 
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Restrita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7 

MICROCOMPUTADOR. 

PROCESSADOR DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 4 

(QUATRO) NÚCLEOS FÍSICOS DE PROCESSAMENTO E 

8 (OITO) THREADS;DEVE POSSUI FREQUÊNCIA BASE 

DE OPERAÇÃO DE NO MÍNIMO 3.4 GHZ E 

FREQUÊNCIA TURBO DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ; DEVE 

POSSUIR DATA DE LANÇAMENTO A PARTIR DO ANO 

DE 2024; DEVE POSSUIR MEMÓRIA CACHE TOTAL (L1 

+ L2 + L3/SMART CACHE) DE NO MÍNIMO 17MB. 

DEVE POSSUIR AS INSTRUÇÕES E TECNOLOGIAS 

SSE4.1, SSE4.2, AVX2, AES, VTX E VT-D; 

NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES QUE 

TENHAM DATA DE LANÇAMENTO ANTERIOR AO ANO 

DE 2024; 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA DEVE 

POSSUIR PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO;O 

PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO E UMA DAS 

SAÍDAS DE VÍDEO DEVEM SUPORTAR A RESOLUÇÃO 

DE 4096X2304@60HZ OU SUPERIOR;DEVE POSSUIR 

SUPORTE NATIVO A INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO A 02 (DOIS) MONITORES DE 

VÍDEOS SIMULTANEAMENTE;DEVE POSSUIR SUPORTE A 

DIRECTX 12 E OPENGL 4.5 OU VERSÕES 

SUPERIORES;DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01 (UMA) 

PORTA DE VÍDEO ANALÓGICA NATIVA VGA (DSUB) E 

02 (DUAS) PORTAS DE VÍDEO DIGITAL, DO TIPO HDMI 

2.0 OU DISPLAYPORT 1.4 OU DE VERSÕES 

SUPERIORES. NÃO SERÃO ACEITOS ADAPTADORES 

OU CABOS ADAPTADORES PARA AS PORTAS DE 

VÍDEO, DEVENDO TODAS AS PORTAS SEREM NATIVAS 

DO MICROCOMPUTADOR; 

MEMÓRIA PRINCIPAL (RAM) DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 08 (OITO) GB DE MEMÓRIA RAM DDR4 OU 

DE TECNOLOGIA MAIS RECENTE, COM VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 3200 MHZ;DEVE POSSUIR SUPORTE A 

TECNOLOGIA DUAL CHANNEL E CAPACIDADE DE 

EXPANSÃO A ATÉ 64GB DE MEMÓRIA RAM OU 

SUPERIOR; 

PLACA MÃE (MOTHERBOARD) DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS PCIE, NO MÍNIMO 1 (UM) 

SLOT DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES PCIE 4.0 

X16 OU VERSÃO SUPERIOR;DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS DO TIPO M.2, QUE 

PERMITAM A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

SIMULTÂNEO DE 01 (UMA) PLACA WIRELESS M.2 E 1 

(UM) SSD NVME M.2 PCIE; DEVE POSSUIR CHIP DE 

SEGURANÇA TPM (TRUSTED PLATFORM MODULE) 

VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO DE FÁBRICA À 

PLACA MÃE, SEM ADAPTAÇÕES, NÃO SENDO 

ACEITOS MÓDULOS TPM EM SLOTS OU SOLUÇÕES 

VIA FIRMWARE. 

PORTAS USB DEVE POSSUIR O MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

PORTAS USB INTEGRADAS À PLACA-MÃE. DAS 6 (SEIS) 

PORTAS USB, NO MÍNIMO 4 (QUATRO) DEVEM 

ATENDER O PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR. DEVE 

POSSUIR NO MÍNIMO 3 (TRÊS) PORTAS USB 

POSICIONADAS NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, 

DAS QUAIS NO MÍNIMO 2 (DUAS) DEVEM ATENDER O 

PADRÃO USB 3.2 OU SUPERIOR. DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 1 (UMA) PORTA NO PADRÃO USB-C (USB 

TIPO C) POSICIONADA NA PARTE FRONTAL DO 

GABINETE. NÃO É PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE HUBS 

   



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Pregão 14 -2026 – Itens UTI - RETIFICADO 
 75 

 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

 
Nº Registro 

ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

OU ADAPTADORES PCI PARA DISPONIBILIZAÇÃO DAS 

PORTAS USB SOLICITADAS. 

ARMAZENAMENTO DEVE POSSUIR 01 (UM) SSD COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 256GB, COM SUPORTE 

NATIVO A CRIPTOGRAFIA POR HARDWARE (OPAL 

SSD OU SED SSD). DEVE SUPORTAR A INSTALAÇÃO DE 

01 (UM) DISCO SATA 3 ADICIONAIS; 

CONTROLADOR DE REDE ETHERNET DEVE POSSUIR 

CONTROLADOR DE REDE ONBOARD, COMPATÍVEL 

COM OS PADRÕES FAST ETHERNET E GIGABIT 

ETHERNET E COM RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO 

DE VELOCIDADE DE REDE; DEVE POSSUIR CONECTOR 

ETHERNET DO TIPO RJ-45 FÊMEA. 

COMPONENTES ADICIONAIS: MONITOR LED MÍNIMO 

27”, COM TECLADO E MOUSE WIRELLES 

TECLADO WIRELESS DEVE POSSUIR LAYOUT PT-BR NO 

PADRÃO ABNT OU ABNT2;,DEVE POSSUIR BLOCO DE 

TECLADO NUMÉRICO SEPARADO DAS DEMAIS 

TECLAS.DEVE POSSUIR OPÇÃO PARA REGULAGEM 

DE ALTURA OU INCLINAÇÃO;DEVERÁ POSSUIR 

RESISTÊNCIA À RESPINGOS OU DERRAMAMENTO DE 

LÍQUIDOS; 

MOUSE WIRELLES DEVE POSSUIR TAMANHO GRANDE 

(PLENO / FULL SIZE / TAMANHO COMPLETO), NÃO 

SERÁ ACEITO MOUSE DE TAMANHO REDUZIDO; DEVE 

POSSUIR NO MÍNIMO 3 BOTÕES E SCROLL 

(ROLAGEM); DEVE POSSUIR SENSOR ÓPTICO E 

RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1000 DPI (PONTOS POR 

POLEGADA); 

SISTEMA OPERACIONAL O COMPUTADOR DEVE VIR 

EQUIPADO COM LICENÇA DO WINDOWS 11 PRO 

ORIGINAL DE FÁBRICA, GRAVADA NA BIOS. ESSA 

LICENÇA DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO 

DESDE A SUA FABRICAÇÃO. O SISTEMA 

OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS LICENCIADO 

DEVERÁ ESTAR PRÉ-INSTALADO, EM COMO, TODOS 

OS DRIVERS DE ADAPTADORES INTERNOS 

NECESSÁRIO PARA SEU FUNCIONAMENTO; NO ATO 

DA ENTREGA, SERÁ FEITA VERIFICAÇÃO, UTILIZANDO 

COMANDOS WMI OU SOFTWARES APROPRIADOS, 

PARA ASSEGURAR QUE A LICENÇA (WINDOWS KEY / 

PRODUCT KEY) DO MICROSOFT WINDOWS ESTEJA 

EFETIVAMENTE GRAVADA NA BIOS. CASO NÃO 

ESTEJA CONFORME ESPECIFICADO, OS 

COMPUTADORES NÃO SERÃO ACEITOS. ALÉM DISSO, 

SERÃO CONDUZIDAS DILIGÊNCIAS JUNTO AO 

FABRICANTE DO COMPUTADOR E À MICROSOFT 

PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE E LEGALIDADE 

DAS LICENÇAS FORNECIDAS. 

MONITOR COMPUTADOR DEVE SER DO MESMO 

FABRICANTE E NO MESMO PADRÃO DE COR DO 

COMPUTADOR OFERTADO; DEVE SER DE LINHA 

EMPRESARIAL OU CORPORATIVA. DEVE SER DE TELA 

PLANA, DO TIPO LCD, LED OU WLED; DEVE POSSUIR O 

TAMANHO DE NO MÍNIMO 27” (POLEGADAS); DEVE 

POSSUIR RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1920X1080 

PIXEL A 60HZ OU SUPERIOR; DEVE POSSUIR ANTI-GLARE 

OU SIMILAR (ANTI-REFLEXO); DEVE POSSUIR BRILHO DE 

MÍNIMO DE 250 NITS; DEVE POSSUIR COLOR GAMUT 

(GAMA DE CORES) DE 72% NTSC (CIE 1931) OU SRGB 

DE 99%, OU SUPERIORES; DEVE POSSUIR PIXEL PITCH DE 

NO MÁXIMO 0.248X0.248 MM; DEVE POSSUIR TAXA DE 

CONTRASTE TÍPICO / ESTÁTICO DE NO MÍNIMO 

1.000:1; DEVE POSSUIR ÂNGULO DE VISÃO DE NO 

MÍNIMO 178º NA VERTICAL E NA HORIZONTAL; DEVE 
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POSSUIR TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 

6MS; DEVE POSSUIR COMPATIBILIDADE COM O 

PADRÃO DE MONTAGEM VESA 100X100MM; DEVE 

POSSUIR NATIVAMENTE SEM UTILIZAÇÃO DE 

ADAPTADORES, NO MÍNIMO 1 (UMA)PORTA DE VÍDEO 

DO TIPO VGA (D-SUB) E 1 (UMA) PORTA DE VÍDEO DO 

TIPO DISPLAYPORT OU HDMI; DEVE POSSUIR AJUSTES 

DE ÂNGULO DE INCLINAÇÃO (FRENTE/TRÁS) E AJUSTE 

DE ALTURA DE NO MÍNIMO 130MM, TODOS OS 

AJUSTES DEVEM SER NATIVOS DO MONITOR, OU SEJA, 

SEM A UTILIZAÇÃO DE ADAPTADORES OU SUPORTES 

EXTRAS; DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) CABO DE 

SINAL DE VÍDEO DO TIPO HDMI OU DISPLAYPORT, 

COMPATÍVEL NATIVAMENTE COM O MONITOR E 

MICROCOMPUTADOR OFERTADOS, SEM UTILIZAÇÃO 

DE ADAPTADORES OU CABOS ADAPTADORES. 

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

Dados da Empresa: 

Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefones  
Endereços 
eletrônicos 

 

Dados Bancários  
 

Validade da proposta – mínimo 60 dias 

 

 

NOME 

Cargo 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2026 

 

A FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE, com sede na Rua Henriqueta Rondello 

Canesso, 161 – Vila Canesso – Pedreira – SP – cep 13927-118, inscrita no CNPJ (MF) sob o número 

59.006.460/0001-70, neste ato representada pelo(a) seu(ua) Presidente, Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º 

___________________, matriculado(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

Sob n.º _________________, residente e domiciliado(a) na 

_______________________________________, considerando o julgamento da Licitação na 

modalidade de Pregão, na forma Eletrônica nº 14/2026, Processo Administrativo nº 114/2025, 

Processo Licitatório nº 29/2026, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicado(s) e 

qualificado(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se às 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 

3.809 de 04 de agosto de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para eventual contratação (ões) de 

pessoa(s) jurídica(s), para fornecimento parcelado de Itens para UTI, destinado a Fundação 

Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, especificado no Termo de Referência – Anexo I, do Edital 

referente a Processo Administrativo nº 114/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DA(S) EMPRESA(S), DO(S) PREÇOS(S), ESPECIFICAÇÃO(ÕES) E QUANTITATIVOS(S): 

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) objeto(s), a(s) quantidade(s) 

estimado(s) do(s) item(ns), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem:  

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DA ATA: 

___________________________, com sede na _____________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o número _____________________, telefone para contato nº 

____________________, endereço eletrônico ____________________, neste ato representada 

pelo(a) seu(ua) representante, Sr.(a) _____________________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade R.G. n.º ___________________, matriculado(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda Sob n.º _________________, residente e domiciliado(a) na 

_______________________________________ 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
MARCA / 

PROCEDÊNCIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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MARCA / 

PROCEDÊNCIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

     
VALOR 

GLOBAL  
 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preço consta como anexo 

a esta ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. A Fundação Beneficente de Pedreira – FUNBEPE (órgão gerenciador) é o único contratante. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1. Não será admitida a adesão a ata registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativo 

4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Fundação 

Beneficente de Pedreira - FUNBEPE por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata o preço e o quantitativo do adjudicatário.  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 5.4.2.1. Aceitarem cotar os objetos, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Fundação convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Fundação convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiverem seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Fundação procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer à 

Fundação a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pela Fundação e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a 
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Fundação convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Fundação procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a Fundação atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Não haverá possibilidade remanejamento das quantidades registradas na Ata de Registro de 

Preços visto a Fundação ser a única Contratante.  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Fundação, em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 3.809, de 2023, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

9.1.2. Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata;  

9.1.3. Deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

9.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.  

9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de 

penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

9.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos 

contratos em geral.  

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e no termo de referência.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência da Fundação a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço.  

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
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as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital.  

11.2. Para dirimir eventuais controversas oriundas desta ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

Pedreira, em detrimento de qualquer outro. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xxx(xxx) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedreira/SP, XX de XXXXXX de 2026.  

 

FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA  (NOME DA CONTRATADA) 

 

NOME DO PRESIDENTE     (REPRES. LEGAL DA CONTRATADA)  

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

Nome       Nome 

CPF       CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 

ANEXO À ARP – CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o item 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, telefone para contato, endereço de e-mail, 

representante) 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

     
Valor Global 

 
 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, telefone para contato, endereço de e-mail, 

representante) 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO MARCA / 
PROCEDÊNCIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

     
Valor Global 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2026 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE  

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: O objeto consiste na contratação de empresa para fornecimento de diversos dos 

medicamentos utilizados a Fundação Beneficente de Pedreira – FUNBEPE. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: _______________________________________________  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Pela contratada:  

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 
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Assinatura: ____________________________________ 

 

 

 

 

FISCAL (IS) DO CONTRATO 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 
 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ____________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador 

da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
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e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 


